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MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) NQ 1751 de 10 de dezembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lh~ são conferidas pe l o artigo 18, item II, 
do Decreto-lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28760 . 00 1872/85, 

RESOLVE: 

Conceder a MARIA NAZARETH MAGNO RIBEIRO, ocupante do 
cargo de Agente Administrativo, CÕdigo SA-701, Classe "Espe 
cial", Referência NM-32, (Cadas«:ro 04289), do Quadro Perma": 
nente do Governo deste Território, lotada na Secretaria de 
Segurança Púb lica-SEGUP, seis (06) meses de Licença Espe 
c ial, contados no período de 02 de janei ro de 1986 a O 2 
de julho de 1986, nos termos do artigott6,daLein9 1.711, 
de 28 de outubro de 1952, regulamentado pelo De c reto n9 
38.204, de 03 de novembro de 1955, em virt ude do referido 
servidor haver completado o primeiro decênio de efetivo e
xercício, compreendido no período de 01 de março de 1962 a 
01 de julho de 1972. 

Macapá-AP, em 10 de dezembro de 1985, 979 da República 
e 429 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 
Governador Substituto 

mNISTeRIO DO INTERIOR 

Te rritório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1752 de 10 de dezembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Par~cer n9 070/PROG, 02 de dezembro de 
1985 e Processo n9 2~760.00 1002/85-GABI , 

RESOLVE: 

Dr. 
Auditor do Governo do Território 
JOSe VER!SSIMO TAVARES 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof. JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Dr . 
• 

Dr. 

Dr. 

Secre tário de Agricul tura 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Secretário de Segurança Pública 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secretário de Saúde 
ANTONIO CARNEIRO JUNIOR 

·r 

Tornar sem efeito a Portaria (P) n9 0151/85-DP/SEAD , 
22 de junho de 1985, publicado no Boletim de Serviçon9395, 
do Departamento de Pessoal, referente a 24 Quinzena de ju -
nho, que rescidiu por "justa causa", o contrato de trabalho , 
firmado entre o Governo deste Território e o servidor PEDRO 
DE PAULA RODRIGUES, ocupante do emprego de Agente de Comuni 
cação Social , Código LT-NM-802, Classe "A", Referência NM::- ' 
17, da Tabela Especial de Empregos, l otado no Gabinete do 
Governador-GABI, devendo em consequência, o mencio.nado ser
vidor _r eassumir o exer c í cio de s uas funções no órgão de sua 
lotaçao. 

Macapá-AP , em 10 de dezembro de 1985, 979 da República 
e 429 da Criação do Territõrio Federal do Amapá. 

JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 
Governador Substi tuto 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1753 de tO de dezembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Telex n9 020/85-GAB/SOSP, 

RESOLVE : 

Designar LINDOVAL QUEIROZ ALCANTARA , Assessor do Secre 
tãrio d.e Obras e Serviços PÚblicos , código DAS-102.1, para 
viajar de Macapá, sede de suas atividades, até a cidade dé 
Boa Vista- RR, a fim de manter contactos com os órgãos compe 
tentes sediados naquela Capital, objetivando tomar fS medi= 
das necessárias à execução do Convênio destinado ao forneci 
mento de asfalto pela PETROBRÁS S.A., para o Gove~no do~ 
pá, com a interveniência do Banco de Roraima S.A. com f em= 
presa distribuidora desse material, cujos trabalhos dev~rão 
ser reali~ados no per~odo de 04 a 06 de deze~bro em curso . 

Macapá-AP, em 1 O de dezemb.ro de t98S • 979 da ~pública. 

rtYISIO DE lutQUIYO f", 
DOCUMEUTilC8D LEGJSUIMII • C M. 
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e 429 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 
Governador Substituto 

MlNISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1754 de 10 de dezembro de 1985 

O Governador do Te rritório Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo arligo 18, item II, 
do Décreto-lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Oficio número 845/85-SESA, 

RESOLVE: 

Designar RAIMUNDO ALBERTO LAGO ROSA, Chl'fe da 1livisão 
de AçÕes Básicas de Saúde , código DAS-101.1, lotado na Se
cretaria de S~úde-~E~A , atualmente posto à disposição da Re 
presentação do Governo deste Território , em Srasilia-DF, pa 
ra viajar da Capita l Federal até Macapá-AP, a fim de parti~ 
cipar do ''Seminário I nterinstitucional de AssisLincia Inte
gral à Saúde da Mulher e da Criança", a ser realizado neSlo 
cidade, durante o periodo de 08 a 20 de dezembro do corren
te ano. 

Macapá-AP , em 10 de dezembro de 1985, 979 da República 
e 429 da Criação do Território Federa l do Amapá. 

JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 
Governador Substituto 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1755 de 10 de dezembro de 1985 

O Governador do Território Federa l do Amapá, usando das 
dtribuições que lhe são cÔnferidas pelo artigo 18, i~em li, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do O(Ício n9 834/85-SESA, 

RESOLVE : 

Designar JOEL NOGUEIRA RODRIGl" • Chefe do Serviço de 
Hospitalização Geral, código DAS-101.1, lotado na Secreta
ria de Saúde-SÉSA , para viajar de H<t tpá , sede de suas ati
vidades , até a cidade de Brasilia-Df, a fim de participar 
do "Seminário, Sobre Acompanhamento de Programas e Projetos", 
sob o patrocínio do CENDEC - Centro <1 Treinamento para o 
Desenvolvimento Econômico do IPEA/SEP!.AN-PR, a ser realiza
do na Capital Federal durante o período de 09 a 12 de dezem 
bro do corrente ano: 

Macapá-AP, em 10 de dezembro de 1985, 979 da República 
e 429 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 
Governador Substituto 

MlNISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1756 de 10 de dezembro de 1985 

O Governador do Ter ri tório Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11 , 
do Decreto-lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício n9 0502/85-SEGUP, 

RESOLVE: 

Designar JOSe ARAGUARINO DE MONT'ALVERNE, Assessor do 
Secretário de Segurança PÚblica, código DAS-102 . 1, para via 
jar de Macapá, sede de suas atividades, até a cidade de Bra 
silia-DF, a fim de tratar de assuntos de inte.resses da Admi 
nistração amapaense , no período de 03 a 05 de dezembro do 
corrente ano. 

Hacapá-AP, em 10 de dezembro de 1985, 979 da RepÚblica 
e 429 da Criação do T~rritório Federal do Amapá. 

JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 
Governador Substituto 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1757 de 11 de dezembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Oficio número 5364/85-SEEC , 

RESOLVE: 

Designar IVANILDE SACRAMENTO BARBOSA, Professor de En
sino de 29 Grau , Código LT-M-601 , Classe "C", Referincia 2, 
NAIR CAVALCANTE MONTEIRO, Professor de Ensino de 29 Grau 
Código LT-M-60 1, Classe "C", Referência 1, DAL VA LO'CIA DE 
LIMA CHUCRE, Professor deEnsinode 29 Grau, Código LT-M-
601 , Classe "C", Referincia 2, ROSALINA DE MIRANDA BARROSA, 
Professor de Ensino de 29 Grau, CÓdigo LT-M-60 1, Classe "C" 
Referência 2, RAIMUNDA IN~S DOS SANTOS ESP!NDOLA, Professor 
de Ensino de 29 Grau, Código LT-M-601 , Classe "C" , Referin
cia 2 e MARIA DE NAZAR! CASTRO DO CAR}~ , Professor de Ensi
no de 19 Grau , Código LT-H-601, Classe "R" , Referência 1 , 
lotadas na Secretaria de Educação e Cultura-SEEC , para via
jarem de Macapã , sede de suas atividades , até a cidade de 
Belém-PA, a fim de participarem de cur sos e treinamentos , 
nas áreas de "Deficiinc ias Mental, Auditivo, Visual , Ofíci
na Pedagógica e Pro(iss ionalização" , a ser realizada naque
la Capital , durante o período de 16 a 20 de dezembro do cor 
rente ano . 

Macapá-AP, em 11 de dezembro de 1985, 979 da República 
e 429 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 
Governador Substituto 
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MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1758 de 10 de dezembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar o Economista Jose WALTER DA SILVA 
FIGUEIREDO, pertencente a Tabela Especial do GTFA, lotado 
na Secretaria de Planejamento e Coordenação, para viajar da 
sede de suas atribuições - MACAPÁ - até a cidade de BELeM -
PA, com a finalidade de participar do treinamento da Análi
se da Sondagem Conjuntural , junto a SUDAM, no período de 10 
a 13.12.85. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião , em ~lacapã , 10 de dezembro de 1985 , 
979 da República e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1759 de 10 de dezembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II , 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar o Cap PM EUSIMAR LIMA COSTA, da Po 
lícia Militar do Amapá, atualmente exercendo função de MaJ 
PM, para viajar de Macapá sede de suas atribuições, até Be
lém-PA, no dia 20 de dezembro do ano em curso a fim de tra
tar assunto do interesse da Polícia Militar do Amapá junto 
a 289 Circunscrição de Serviço Militar. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião , em Macapá, 10 de dezembro de 1985 , 
979 da República e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1760 de 10 de dezembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designar o Cap PM JOSEMIR MENDES DE SOUSA,da 
Polícia Militar do Amapá, para viajar de Macapá, sede de 
suas atribuições, até a cidade de Rio de Janeiro- RJ, a fim 
de frequentar estágio no COPOM (Centro de Operações Polici
ais), na Polícia Militar daquele Estado , no período de 16 a 
20 de dezembro do ano em curso. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Maca pá, lO de dezembro de 1985 , 
979 da República e 429 da Criacão do Território Federal do 
Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINISttRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1761 de 11 de dezembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 

atribuições que Lhe são confer idas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Designar EDSON COMES CORREIA, Secretário de Administra 
cão do Governo do Território Federal do Amapá, para viajar 
da sede de suas atividades - Macapá - até a cidade de Brasí 
Lia-DF, a fim de tratar de assuntos de interesse da Admini~ 
tração amapaense, naquela Capital, durante o período de 16 a 
20 de dezembro em curso . 

Macapá-AP , em 10 de dezembro de 1985, 979 da República 
e 429 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 
Governador Substituto 

M1NIST2RIO DO INtERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1762 de 11 de dezembro de 1985 

O Governador do Território Federa 1 do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Designar EDUARDO SEABRA DA COSTA, Diretor do Departa -
mento de Pessoal do Governo do Território Federal do Amapá, 
código DAS-10 1.2, para exercer acumulativamente, em substi
tuição, o cargo de Secretário de Administração do Governo 
deste Território, durante o impedimento do respectivo titú
lar, durante o período de 16 a 20 de dezembro em curso. 

Macapá-AP, em 11 de dezembro de 1985 , 979 da República 
e 429 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 
Governador Substituto 

HINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1763 de 11 de dezembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li , 
do Decreto-lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício n9 844/85-SESA, 

RESOLVE: 

Designar MARIA DO ROSÁRIO MENDONÇA DE FREITAS , Chefe 
da Divisão de Apoio Administrativo, código DAS- 101. 1, lota
da na Secretaria de Saúde-SESA, para viajar de Macapá, sede 
de suas atividades, até a cidade de Belém-PA, a fim de tra
tar de assuntos financeiros da Secretaria de Saúde, junto a 
Representação do Governo em Belém e diversas Instituições 
credoras, naquela Capital , durante o período de 11 a 13 de 
dezembro do corrente ano . 

Macapa-AP, em 11 de dezembro de 1985 , 979 da República 
e 429 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 
Governador Substituto 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do ~apà 

DECRETO (P) N9 1764 de ll ' de dezembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferid~s pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício n9 841/85-SESA, 

RESOLVE: 

Designar BRAULINO BORGES PIMENTEL NETO, Médico , Código 
LT-NS-520 , Classe "Especial",. Referênc:LaJ'NS-25, e E!VERALDO 
RUBENS CAMPOS FERNANDES , Médico , Código LT-NS-520, Clasae 
"Especial", Referência NS-25, lotados na Secretaria de Saú-
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de- SESA, para viaj arem de Macapá , sede de suas at ividades , 
ate a cidade de Manaus-AM, a fim de manter em contatos com o 
I nstitu to de Medic ina Tropi cal de Manaus e com o Consulado 
Suiço naquela Capi tal, visando a obtenção de Mefloquina,pro 
dut o fa rmacêut ico fabricado somente na SÜiça , cuja ação e 
eficaz em cer tos tipos de malária r esistente às drogas co -
muns , devendo a missão acima mencionada ser r ealizad3 no pe 
r íodo de 10 a 15 de dezembro em curso . -

Macapâ-AP, em 11 de dezembro de 1985 , 979 da República 
e 429 da Criação do Terri t ório Federal do Amapá. 

JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 
Governador Substituto 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Terri t ório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1765 de 11 de dezembro de 1985 

O Governador do Terri tório Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pe lo artigo 18, item Il , 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de jane iro de 1969 e t endo em 
vis ta os t e rmos do Ofic io n9 837/85-SESA, 

RESOLVE: 

Designar MILN~ MARTINHA CARVALHO DE MACEDO, Chefe do 
Serviço Medico Social, Código DAS-101.1 e JURACY DE ALMEIDA 
ALENCAR, Auistente Social, Código LT-NS-504, Cl asse "Espe
c ial", Referência NS-21 , lotadas na Secretaria de Saúde-SESA 
para viajarem de Macapâ, sede de suas atividades , até a ci
dade de São Paulo-sP: a fim de part i ciparem do "59 Congresso 
Brasileiro de Assistentes Sociais", a -ser r ealizado naquela ú 
Capital durante o período de 08 a 13 de dezembro do corren
te ano. 

Macapá-AP, em 11 de dezembro de 1985 , 979 da República 
e 429 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JOÃO BOSCO ROSA FERREI RA 
Governador Substituto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÃ 

LEI N9 253/85-PMM. 

Estima a Receita e Fixa a Despesa da Prefeitura Munici 
pal, para o exercí c io de 1986. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÃ, TERRITORIO FEDERAL DO 
AMAPÁ. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá decreta , 
de a cordo com o que 'dispõe o inciso II, do Art. 21 da Lei 
n9 6.448, de 11 de outubro de 1977, e eu sanciono a segui~ 
te Lei : 

Art. 19 - O Orçamento-Programa Anual do Município de 
Macapá para o exercício de 1986, composto pela Receita e 
Despesa doa órgãos da Administração Direta, es tima a Recei 
ta Geral em 114.453.000.000 (CENTO E QUATORZE BILHOES, QUA 
TROCENTOS E CINQUENTA E TR$S MILROES DE CRUZEIROS) . -

Art. 29 - A Receita do Município para o exercício fi
nanceiro de 1986, será realizadâ mediante a arrecadâção doe 
Tributos, das Receitas PatriJIK)niaie, Industriais e Outras 
Receitas Correntes, das Receitas Transferidaa, correntes e 
de capital, na forma da legislação em vigor,conetantes dos 
anexos desta Lei de acordo com : 

1. RECEITAS COlRENTES (Cr$ 10') 

1.1 -Receita Tributária 
1.2- Receita Patrimonial 
1.3- leceita Industrial 
1.4 - Tran6ferênciaa Corres tes 
1.5 - Outras Reeehu Correntes 

2. RECEITAS DE CAPITAL (Cr$ 10') 

2. 1- Ali~nação de .. ns MÓveis 
2.2 - Al!eaaçâo d• Bens li1Õvei1 
2. 3 - Traa1ferêndas de Capital 

TOtAL DA UCIITA POR CATiealtiA !CO 
N«<MMCA ( Cr$ ·101 ) -

2.921 .ooo 
231.000 
75.000 

76.198.000 
255 .000 

110.000 
1.300.000 

33.363.000 

79.680 . 000 

34 . 773.000 

H4.453.000 

Ar t. 39 - A Despesa para o exercício financei ro de 1986 
é fixada em Cr$ 114.453.000 .000 (CENTÔ E QUATORZE BILHOES , 
QUATROCENTOS E CINQUENTA E T~~S HILHOES DE CRUZEIROS) , se
rá realizada de acordo com a cliscriminação estabelecida nos 
anexos cons t antes dessa Lei , obedecendo os seguintes desdo 
br amentos : 

I. DESPESAS 

1.1 - DESPESAS POR FUNC0ES (Cr$10') 

0 1. Legisl at i va 
02 . Judiciária 
03. Admi nistr ação e Planeja-

mento 
04. Agricul t ura 
08. Educação e Cultura 
10. Habi t ação e Urhanismo 
13. Saúde e Saneal!l( nto 
15. Ass istência e Fr evidência 
16. Trans porte 

Reserva de Contingência 

14.000 .000 
428 . 200 

42.034 . 500 
200 .00Ó 

19 . 824.000 
17.1 47 . 000 
9. 360.000 
4. 835.000 
1.200.000 
5.425.000 

TOTAL DE DESPESA POR FUNC0ES(Cr$ 10') 

1. 2 - DESPESAS POR CATEGORIAS ECO 
NOMICAS 

114 . 453 .000 

1. 2. 1 - DESPESAS CORRENTES ( Cr $ 1 0') 85 . 998 . 700 

Des pesas de Cus t eio 65 . 654 . 700 
Transferências Corren 
~es 20 . 344.000 

1. 2. 2 - DESPESAS DE CAPITAL (Cr$ 10') 23.029. 000 

Investimentos 22 . 679.000 
Transferências de Capi 
t a l - 350 .000 

1.2 . 3 - RESERVA DE CONTIGeNCIA (Cr$ 10') 5.425 . 300 

TOTAL DAS DESPESAS POR CATEGORIAS ECONOMICAS 
( Cr$ 10' ) 

1. 3 - DESPESAS POR PODERES 

1.3.1 - PODER LEGISLATIVO (Cr$ 10') 

1.1 - Câmara Municipal de Macapá 14 . 000 .000 

1.3. 2 - PODER EXECUTIVO (Cr$ t OS) 

2 . 1 - Gabine t e do Prefeito 
2 . 2 - Procuradoria Jurídica 
2 . 3 - Coordenadoria de Assuntos 

Comunitários 
2 . 4 Representações Externas 
2. 5 Secretaria Municipal de 

Administra ção 
2.6 - Secretaria Municipal de 

Finanças 
2 . 7 - Secre taria Municipal de 

Educação 
2. 8 - Secreta ria Municipal de 

Saúde 
2.9- Secret. Hunic . de Planej. 

5.1 12.800 
428 .200 

2. 599 .000 
910 . 100 

7.950.000 

14. 460.300 

17.543 . 000 

8.860 . 000 

e Desenvolv. Urbano 7. 297. 000 
2 .10- Secretaria Municipal de 

Obras e Viação 21.333.000 
2 .11- Secretaria Municipal de 

Serviços Públicos 9.637 . 000 
2 . 12- Administração Distrital de 

Sant4na 3.074 .000 
2.13- Administração Di stri tal de 

Porto Grande 446.400 
2 .1 4- Administração Distrital de 

Ferr eira Gomes 351. 200 

114 .453 . 000 

14 .000.000 

100 . 453 . 000 

TOTAL DAS DESPESAS POR PODERES (Cr$ 10' ) 114.453.000 

Art. 49 - Fica o Poder Executivo autorizado a tomar me 
didas necessárias para ajustar os dispêndios efetivos aÕ 
comportamento da Receita, a fim de se obter, na execução , 
o equilíbrio orçamentário. 

Art. 59 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir c ré 
ditos suple.entares no decorrer do exercício de 1986, ate 
o li•lte de 40% (quarenta por cento) da Despesa Geral Fixa 
da nesta Lei, na forma de que dispO. os artigos 7 e 43 dã 
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Lei n9 4 . 320, de 17 de março de 1964, para as seguintes fi 
nalidades : 

I - Atender insufic iência nas dotaçÕes , especialmente 
as relativas aos encargos com pessoal , utilizando como re
cur so a RESERVA DE CONTINCRNCIA ; 

II - Atender programas financiados por receitas com des 
tinação específica , utilizando como recurso, o definido no 
§ 39 Art . 43, da Lei n9 4 . 320 , de 17 de março d~ 1964, dis 
pensados os pedidos de abertura de créditos nos casos em 
que a Lei determine; e 

III - Atender i nsuficiência nas dotações destinadas a 
programas prioritários , utilizando como recurso , as dispo
ni~ilidades caracterizadas no item III § 19 do Art . 43 , da 
Lei n9 4 . 320 , de 17 de março de 1964 . 

Ar t. 69 - Esta Lei entrará em vigor a partir do dia 19 
de janeiro de 1.986 , revogadas as disposições em contrári~ 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 06 de dezembro de 1985. 

JONAS PINHEIRO BORGES 
Prefeito Municipal de Macapá 

ARNOLDO LUIZ DE LIMA REDIG 
Secretário Municipal de Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI N9 254/85-PMM 

Altera dispositivo da Lei n9 227 /85-PMM, àe 07 de j unho 
de 1985 e dá outras providências . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ~L\CAPÁ. 

Faço saber que a Câmara Municipa 1 de Maca pá, aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei : 

Art. 19 - O a rtigo 19 e 59 da Le i n9 227/85-PMM, de 07 
de junho de 1985 , que dispõe sobre o adicional de 1/5 (um 
quinto), ao vencimento ou salário do Servidor Municipal 
passa a vigorar com a seguin te r edação : 

"Art. 19 - O Servidor Municipal, Ativo e Inat ivo , que 
contar seis (06) anos , consecut ivis ou não, de exercício em 
cargos em comissão ou função gratificada, fará jus, após a 
desinvestidura do referido cargo ou funçãó, à incorporação 
do Vencimento ou Salário do cargo efetivo , como vant.agem 
pessoal , do valor da respectiva r emuneração equivalente à 
fração de 1/5 (um quinto) : 

I -

II-

• • ••••• ••••••• • • • ••• • • 00 ••• • • •••••• • • o ••••• ••• ••• • 

.... ... ····· ·· ····· ............ ................. . . 
Art. 59 - Os efeitos desta Lei , não se aplicam : 

I - Aos Ser vidores "Conveniados 

II - Ao tempo de se rviço exercido pelo Servidor em ou
tros órgãos públicos ou privados". .. 

Art. 29 - As despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei correrão à conta de recursos orçamentários e extra-or
çamentários do Município. 

sanciono a seguinte Lei : 

Ar t . 19 - O Prefeito Municipal de ~~capá e Vice-Prefei 
to, e leitos tomarao posse perante a Câmara Municipal de Mã 
capá , no dia 19 de janeiro de 1986 , em s ua sede - Palácio 
Janary Nunes - em Sessão Solene presidida pe l o President e . 

Par ágrafo Onico - No ato da posse o Prefeito e o Vice
Prefeito de Macapá, prestarão o seguinte compromisso; "PRO 
METO CUMPRIR DIGNAMENTE O MANDATO A MIM CONFIADO PELO POVO 
' 1ACAPAENSE, GUARDAR A CONSTITUIÇÃO DO BRASIL E AS LEIS VI
GENTES DO PA!S, TRABALHANDO PELO ENGRANDECIMENTO DESTE MU
NIC!PIO". 

Art. 29 - O Vice-Prefeito substi tuíra o Prefeito, nos 
casos de ausência ou impedimento e suceder-lhe-á no caso 
de vacância . 

Parágrafo Onico - Na ausência e/ou impedimento do Pre
feito e do Vice-Prefeito , assumirá a Prefeitura ~lunicipal 
de Macapá, o Presidente da câmara Municipal de Macapá ou 
Membro da Mesa que estiver no exercício da Presidência . 

Art . 39- O Vice-Prefeito, além de outras atribuições 
que l he fo r em confer idas em Lei , auxiliará o Prefeito, sem 
pre que por !le convocado para missões es peciais e outras 
atribuições que lhe fo rem delegadas por ato do Executivo 
Municipal. 

Art. 49 - Através do Decre to Legis lativo , a Câmara Mu
nicipal de Macapá , estabelecerá os s ubsídios e verba de re 
presentacão do Prefeito e do Vice-Prefeito eleitos. -

Art. 59 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi 
cação. 

Art. 69 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 09 de dezembro de 1985. 

JONAS PINHEIRO BORGES 
Prefeito Municipal de Macapá 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

LEI N9 256/85-PMM. 

Dispõe sobre a criação do Cargo de Vice-Prefeito para 
o Município de Macapá e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 

Faço saber que a ~mara ~nicipal de Macapá aprovou 
eu sanciono a seguinte Lei : 

e 

Art. 19- Fica criado o cargo de Vice-Prefito do Muni
cípio de Macapá, cujas atribuições serão definidas em Lei. 

Art . 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi 
cação . 

Art . 39 - Revogam-se as dispos ições em contrário. 

PALÁCIO 31 DE MARCO, 09 de dezembro de 1985 . 

JONAS PINHEIRO BORGES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Art . 39 - A presente Lei entra em vigor a partir da d~a.~ .. ~EIIaiMII .... -'IIIEali31&1*~U. .... _. .... Iaii;II:I;~~E2~ 
ta de sua publicação , r evogadas as disposições em contrá -
r io . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 09 de dezembro de 1985 . 

JONAS PINHEIRO BORGES 
Prefeito Municipal de Macapá 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI N9 255/85-PMM. 

Dispõe sobre a posse e substituição do Prefeito e as 
atribuições do Vice-Prefeito e dá outras providênc ias . 

O PREFEITO MUNICI PAL DE ~CAPÁ". 

Faço saber que a Câmara Municipal de Maca pá, decreta e eu 

rtfiSII DE 
DOCUNEilTACfta 

RQUIYO 
LEGtSUlTIY!I - r. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI N9 257/85-PMM 

Dispõe sobre o reajuste dos Vencimentos, Salários, Pro 
ventos, Pensões e Gratificações dos Servidores do Hunicí = 
pio de Macapá e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá , decreta e 
eu sanc iono a seguinte Lei : 

Art. 19 Os Vencimentos, Salários Proventos, Pensões e 
Gratificações dos Servidores ativos ~ ina tivos do Poder Exe 
cutivo do Município de Macapá , de que trata a Lei n9 232 7 
85-PMM, de 26 de junho de 1985, ficam reajusta dos com o per 
centual de 85% (oitenta e cinco por cento) , de conformida= 
de com o anexo constante da presente Lei. 
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Art. 29 - O Pró- labore pago aos professores que inte -
gram o Ma gi s tér io da Rede Munic ipal de Ensino, fica rajus
tado no mesmo percentual do artigo anterior, sendo es tabe
lecido por cada. hora-aula o valor de Cr$ 9. 964' (Nove Mil, 
Novecentos e Sessenta e Quatro Cruzeir0s). 

Parágrafo Onico - A gratificação dos Professores da Re 
de Municipal de Ensino que exercem suas atividades na Zona 
Rural do Município, será de 30% (trinta por cento). 

Art . 39 - Fica instituída a Gratificação de 20% (vinte 
por cento) sobre a remuneração do cargo ou função, ao Ser
vidor de nível superior e 50% (cinquenta por cento) ac Ser 
vidQr que trabalhe diretamente na coleta do lixo domicili= 
ar; inclusive ao motorista e ao fiscal do carro coletor. 

Art. 49 - A despesa decorrente da aplicação da presen
te Lei correrá à conta dos recursos orçamentários e extra
orçamentários do Município. 

Art. 59 - Esta Lei entra em vigor a partir do dia 19 
de Janeiro ~e 1986 . 

Art . 69 - Revogam-se as diposições em contrário. 

PALÁCIO 31 DE MARCO, 09 de dezembro de 1985. 

JONAS PINHEIRO BORGES 
Prefeito Municipal de Macapá 

TABELA DE VENCIMENTOS, OU SALÁRIOS , GRATIFICAÇÃO E RE
PRESENTACAO 

MSCRIMINAÇÃO 

I - GRUPO : SERVIÇO DE TRANSPORTE OFICIAL 
PORTARIA 

TP - 0 10 

a) PMM - TP. 0 1 1. 6 
PMM - TP. 011. 5 
PMM - TP . 011. 4 . 

b) PMM - TP. 01 2 . 3 
PMM - TP. 01 2 . 2 
PMM - TP. 01 2 . 1 

li - GRUPO : ARTEZANATO 

A - 01.0 

a) PMM- ART. ESP. 023.1 1'1 
PMM- ART. ESP. 023. ~ 

PMM- ART. ESP. o23'. 8 

b) PMM.- ART . 022. 7 
PMM - ART. 022 . 6 
PMM- ART. 022 . 5 

c) PMM- A. ART. 021. 4 

PMM - A. ART. 021. 3 
PMM - A. ART. 021. 2 
PMM- A. ART. 021. 1 

E 

I VENCIMENTOS 
OU SALÁRIOS 

1.711.163 
1.628.104· 
1.543 .1 29 

1.51 1. 363 
1. 44 1 .450 
1.372.563 

2 . 164.230 
2 .032. 286 
1.927.415 

1.828. 7 14 
1. 723 . 845 
1 .621.1 66 

1. 340.007 
1.268.036 
1. 201.730 

600.000 

III - GRUPO : ATIVIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO 

PMM - AEC. P. 044. 6 1.888.758 
PMM - AEC. 1' . 044 . 5 1.819.309 
PMM - AEC. P. 044. 4 1.71 5 . 276 
PMM - AEC. P. 044 . 3 1. 646. 254 

e) PMM - AEC . o. 045. 2 1.441.431 
PMM - AEC. o. 045 . 1 1.372.563 

V - GRUPO : ATIVIDADES DE TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E FISCAL.!_ 
ZAÇÃO 

TAF - 050 

a) PMM - TAF. ANS. 051. 12 
PMM- TAF. ANS. 051.11 
PMM- TAF. ANS . 05 1. 10 

b) PMM- TAF. ANM. 052. 9 
PMM- TAF. ANM. 052 . 8 
PMM - TAF. ANM. 052. 7 

c) PMM- fAF. ANM. 053. 6 
PMM- TAF . ANM. 053. 5 
PMM- TAF . ANM. 053. 4 

d) PMM- TAF. 054. 3 
PMM- TAF. 054. 2 
PMM- TAF . 054. 1 

VI - GRUPO : ATIVIDADES DE NlVEL MtDIO 

ANM - 060 

a) PMM- ANM. 5· 
PMM- ANM. 4 
PMM- ANM. 3 

6.468 . 507 
5 . 209 . 709 
4. 224. 281 

3 . 107.861 
2 .533.962 
2 .195.341 

3 .107.861 
2 .533.962 
2 .195.341 

1. 819.804 
1.719 . 148 
1.61 2 .120 

3.107.861 
2 .533.962 
2 . 195.341 

VII - GRUPO : OUTRAS ATIVIDADES DE N!VEL SUPERIOR 

ANS - 070/080 

a) PMM - ANS. 5 
PMM - ANS. 4 
PMM - ANS. 3 
PMM - ANS. 2 

6.468 . 507 
5 . 209 . 709 
4. 224 . 28 1 
3.899.606 

DISCRU1INACÃO !VENCIMENTOS % REPRESENTAÇÃO 
OU SALÁRIOS 

VIII - GRUPO : CHEFIA E ASSIS 
T~NCIA INTER= 
MEDlÃRIA 

CAI - 200 

PMM - CAI. 3 
PMM - CAI. 2 
PMM - CAI. 1 

IX - GRUPO : DIREÇÃO E ASSES
SORAMENTO SUPER! 
OR 

DAS - 100 . 

PMM - DAS. 3 
PMM - DAS. 2 
PMM - DAS. 1 

-

1.038. 960 
779.220 
584.4 15 

6.818.175 80 
5 . 779.215 70 
4 . 870 . 125 60 

5.454.540 
4.045.45 1 
2.922 .075 

a) PMM - AAA. 031. 6 
PMM - AAA. 031. 5 
PMM - AAA. 031 . 4 
PMM - AAA. 031. 3 

1.923 . 645 ..... _______ .,. ______ ... ...j ______ .. 

b) PMM- AAA. AH. 032. 2 
PMM - AAA. AR. 032. 1 

_IV- GRUPO : ATIVIDADE DE ED!JCACÃO E CULTURA 

AEC - 040 

a) I!MM- AEC. PLP. 04 1.1 5 
PHH- AEC. PLP. 041. 14 
PHM - AEC. PLP. 04 1.1 3 

b) PMM- AEC. PLC. 042 .1 2 
PMK- AEC. PLC. 042.11 
PHM- AEC. Pt.C . 04'2. 10 

c) :Piollf..-- AKC. S. 01t3. 9 
PMH,- AEC. S. 043. 8 

d) PMM - AEC. P. 04~. 7 

1.819.804 
1. 719.148 
1.61 2 .1 20 

1.51 1. 363 
1. 44 1 . 450 

4 . 220 . 775 
3.896. 100 
3.571. 425 

2.922.075 
2 .597. 400 
2. 272 . 725 

2. 196.788 
2.057 .646 
1 .992.187 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 09 de dezembro de 1985. 

JONAS PINHEIRO SORGES 
Prefeito Municipal de Macapá 

GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

JUNTA COMERCIAL DO TE~ITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

MACAFÁ - AP 

DOCUMENTOS DEFERIDOS 

EM OUTUBRO DE 1985 

FIRMAS INDIVIDUAIS 

1.676/85- D.S. MADURBIRA . ........••. ... .. 16 1 0003839 9 
Sede: Rua São José - 725 
Juliio Ramos - Macapá-AP 
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1. 635/85- A. F. DA CONCEIÇÃO ... ..... . .. . . 
Sede: Av. Tamóios - 104 
Beirol - Macapá- AP 

1.290/85 - J.R. MORAIS . .. . . . .. ..... . . . ... . 
Sede: Rio Ajuruxi - S/N 
Rural - Mazagão-AP 

1.377/85- GEN€SIO VERAS DA SILVA . . . ..... . 
Sede: Rua Rio Madeira - 06 
N.S.P. Socorro - ~~capá-AP 

1.544/85 - A. S. NUNES . . ......... . ....... . 
Sede: Rua Rio Jari - S/N 
Santana - Macapá-AP 

1.370/85 - M. C. ADEGAS .................. . 
Sede: Av. FAB - 449 
Central - Macapá-AP 

1.420/85- ALDERTO SILVA FURTADO 
Sede: Rua João Anástacio dos 
Santos - 357 Rural - Calçoene-AP 

1.574/85- F.M. XIMENES ................. . 
Sede: Rua São José - 2390 
Central - Macapá-AP 

1.594/85- V. GUEDES ..... . .............. . 
Sede: Av. 7 de Setembro - 1750 
Santana - Macapá- AP 

1.597/85- JOS€ EDSON DA SILVA .......... . 
Sede: Av . 19 de Maio - 2165 
Buritizal - Macapá-AP 

1.605/85- OLINDA MARQUES CAVALCANTE . . ... . 
Sede: Av . Feliciano Coelho- 438 
Trem - Macapá-AP 

1.607/85- S.F. DA COSTA ...... . ......... . 
Sede : Av. Henrique Galúcio- 135 
Central - Macapá-AP 

1.668/85 - S.O. FIGUEIREDO .............. . 
Sede: Travessa Alves Cunha- S/N 
Vila Nova - Amapá-AP 

1.416/85- EDITORA AMAPAENSE E REPRESENTA-
cOES ...... . .... . .......... .... . 
Sede: Av. Presidente Vargas-884 
Central - Macapá- AP 

1.626/85- M. I.P. SOUZA ISACKSON . .. . . ... . 
Sede: Vila de Ferreira Gomes -
S/N Ferreira Gomes - Macapá-AP 

1.627/85- ANTONIO TERTULIANO SOBRINHO ... 
Sede: Rua Jovino Dinoá - 3438 
Trem - Macapá- AP 

1. 662/85- F. DE ASSIS DUARTE ......•..... 
Sede: Rua Santos Dumont - 2461 
Buritizal - Macapá-AP 

1.703/85- EDMUNDO TEIXEIRA .... . .... . ... . 
Sede: Rua Eliezer Levi - 2819 
Trem - Macapá-AP 

1.272/85- A.A. CARDOSO DA SILVA ........ . 
Sede: Área Portuária de Santana 
S/N Santana - Macapá-AP 

1. 575/a5- B. PEREIRA DA COSTA .. . . ...... . 
Sede: Rua Presidente Vargas 1291 
Olaria - Mazagão- AP 

16 1 0003840 2 

16 1 0003841 1 

16 1 0003842 9 

16 1 0003843 7 

16 1 0003844 5 

16 1 0003845 3 

16 1 0003a46 1 

16 1 0003847 o 

16 1 0003848 8 

16 1 0003849 6 

16 1 0003850 o 

16 1 ooo3851 a 

16 1 0003852 6 

16 1 0003853 4 

16 1 0003854 2 

16 1 0003855 1 

16 1 0003a56 9 

16 1 0003857 7 

16 1 000385a 5 

1.673/85 - L.A. MORO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 1 0003a59 3 
Sede: Rua Tiradentes - 25 
Central - Macapá- AP 

1.675/85 - M.S. LOBATO . . . . . . . . . . . . . . . • . . . 16 1 0003860 7 
Sede: Av. 19 de Maio - 1209 
Buritizal - Macapá-AP 

1.680/85- M.N. DA PAZ BRITO........... . . 16 1 0003861 5 
Sede: Rua Leopoldo Machado-2708 
Trem - Macapá- AP 

1.705/85- E.F. SALES .... .. ......•..... .. 16 1 0003a62 3 
Sede: Av. Pedro Baião- 116 1 
Trem - Macapá-AP 

1.6a2/a5- MANOEL QUINTAS DOS SANTOS 16 1 0003a63 1 
Sede: Rua Santos Dumont - 2153 
Buritizal - Macapá- AP 

1.692/85- RAIMUNDO MATOS ATAIDE .. ... .. . . 16 1 0003a64 O 
Sede: Av . Pe. Júlio M~ Lombaerd 
254a Santa Rita - Macapá•AP 

1.744/a5- ANTONIO O. VALENTE. . .......... 16 1 0003a65 a 
Sede: Av. Santana - 606 

Santana - Macapá-AP 

1. 698/85 - ANTONIA EUGENIA DA SILVA E SILVA. 
Sede: Rua Salvador Diniz - 1513 
Santana - Macapá-AP 

1. 734/a5 - A.M. DE LIMA BRITO ..... .. .... . 
Sede: Praia do Araxá - S/N 
Beirol - Macapá-AP 

1.735/a5- JOSe INOCENTE DA SILVA ...... .• 
Sede: Av. Tupiniquins - 705 
Buritizal - Macapá-AP 

1.787/85 - CARLOS LEVY DE SOUZA NOLETO 
Sede: Av. Jair Pimenta Borges -
S/N Lourenço - Calçoene-AP 

1. 788/a5 - E. SANTOS ..•.•........... . .... 
Sede: Av. Coaracy Nunes - 1090 
Central - Macapá-AP 

1.7a9/85- M. MARQUES BITENCOURT ........ . 
Sede: Rua Cândido Mendes- 1125 
Central - Macapá-AP 

1.792/85- J.S. DUARTE PINHEIRO ..... .... . 
Sede: Vila Caruru - S/N 
Rio Cassipor~ - Calçoene-AP 

1 .729/a5 - M.R. BARBOSA ....... .. ... .. ...• 
Sede: Rua Guanabara - 127 
Pacoval - Macapá-AP 

1.685/a5- L. S. DE SOUZA . . ... .• .......... 
Sede : Av. Mendonça Junior - 768 
Central - Macapá-AP 

1.829/85 - L.G. MONTEIRO . . ......... . .... . 
Sede : Vila de Ferreira Comes -
S/N Ferreira Gomes- Macapá-AP 

1.796/a5 - EDILSON ROOSEVELT BASTOS FARO .• 
Sede: Av. Cora de Carvalho-3173 
Santa Rita - Macapá-AP 

1.797/85- M.C . DE OLIVEIRA ............. . 
Sede: Rua São Pedro - 140 
Vila Nova - Amapá- AP 

1.838/85 - N.S. CAMPOS . . . .. . ..........•.. 
Sede: Localidade Jardim Felici
dade - S/N Pacoval - Macapá-AP 

1.372/a5- MARIA FREITAS DA SILVA . . .. .. . . 
Sede: Av. Partilho deMelo - 73 
Santana - Macapá-AP 

1.a34/a5 - RATMUNDO FIRMINO DE MATOS 
Sede : Área Portuária - 32 
Santana - Macapá-AP 

1.a56/85 - A. L. JARDIM . • . . ... .. ... . . ...•. 
Sede : Rua Rio de Janei ro - 1325 
Santa Rita - Macapá- AP 

1.870/85 - S.M.C. MANSOR .• ....... .. . . .. . • 
Sede: Rua General Rondon - 2676 
Trem - Macapã-AP 

1.a71/a5 - A. R. NEVES ...... . • ........... . 
Sede: Vila Lourenço - S/N 
Central - Calçoene-AP 

1.a74/a5 - M. ESTEVES . . .. . .. . .. . .... .. .. . 
Sede: Av . FAB - 743 
Central - Macapá-AP 

1.880/85 S. ABREU . .......... ... .. . .... . 
Sede: Rua I ntendente João Fran
klin Távora - S/N 
Central - Amapá-AP 

1.869/85 - A.C. DUART~ .... ........... . .. . 
Sede: Rua Tiradentes - S/N · 
Central - Macapá-AP 

1. 60a/a5 - C. L. NUNES .... . . ... .....•.. ... 
Sede: Rua São José - 2390 
Central - Macapá-AP 

1.a92/a5 - G.M. AMANAJÁS .... ...... ...... . 
Sede : Rua Costa e Silva - 107 
Santana - Macapá-AP 

1.a93/a5- MARIA ANTONIA COES DA SILVA 
Sede: Av. Paraná - 2731 
Buritizal - Macapá-AP 

I 
1.a96/85 - A.P. SANTOS FILHO . .. .. .•..•. .• 

Sede: Av. oa de Agosto - 443 
Porto Grande - Macapá-AP 

16 1 0003866 6 

16 1 0003867 4 

16 1 000'3868 2 

16 1 0003869 1 

16 1 0003870 4 

16 1 0003871 2 

16 1 0003872 1 

16 1 0003873 9 

16 1 0003874 7 

16 1 0003875 5 

16 1 0003876 3 

16 1 0003877 1 

16 1 0003878 o 

16 1 0003879 8 

16 1 0003880 1 

16 1 0003881 o 

16 1 0003882 8 

16 1 0003883 6 

16 1 0003884 4 

16 1 0003885 2 

16 1 0003886 1 

16 1 0003887 9 

16 1 00038aa 7 

16 1 00038a9 5 

16 1 0003890 9 

.• 
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1.897/85 - A. LOPES DA SILVA . . . . . • . . . . . . . 16 1 0003891 7 
Sede: Rua Joaquim Caetano da Sil-
va - 52 Central - Oiapoque 

1.902/85- N.G. DINIZ ...•... . .. ... ..... ,. 16 1 0003892 5 
Sede: Av. Mendonça Junior - 301 
Central - Macapá-AP 

1.956/85- A. CARDOSO . . ... . ............. . 
Sede : Av. Dos Xavantes - 1021 
Buritizal - Macapá-AP 

1. 957/85- F.F. DA SILVA ................ . 
Sede: Av. Mendonça Junior- 2775 
Santa Rita - Macapá-AP 

1 . 599785 - R. F. FERREIRA •• . .............. 
Sede: Av. General Rondon - 1913 
Central - Macapá-AP 

1. 910/85- Z.A. RAMOS DE OLIVEIRA ....... . 
Sede: Rodovia Duque de Caxias -
S/N Santana - Macapá-AP 

16 1 0003893 3 

16 1 0003894 1 

16 1 0003895 o 

16 1 0003896 8 

1.911/85- L.C. ANDRADE.... . ............. 16 1 0003897 6 
Sede: Rua Odilardo Silva - 2939 
Trem - Macapá-AP 

1.912/85- ALCIR ALVES FERNANDES .. .. . .... 16 1 0003898 4 
Sede: Rua São José - 2178 
Central - Macapá-AP 

1.936/85 - R.E.COSTA .......•.•...••....•. 
Sede: Área Por tuária - 96 
Santana - Macapá-AP 

1. 940/85- BENEDITO RODRIGUES DE LIMA 
Sede: Av. Mendonça Furtado-2926 
Santa Rita - Macapá-AP 

1.953/85 - F. O. DE ASSIS . . ... . .... . . . . . . . 
Sede: Rua Hildemar Maia - 3069 
Buritizal - Macapá-AP 

1.952/85 - L.E.N. DA SILVA .............. . 
Sede: Av. José Correia da Silva 
135 Nova Esperança - Macapá-AP 

1.857/85- E.R. MELO CORREA ............. . 
Sede: Rua Leopoldo Machado-3733 
Beir~l - Macapã-AP 

1.913/85 - L.A.N. RAMOS ................. . 
Sede: Av. Nações Unidas - 1407 
Jesus de Nazaré - Macapá-AP 

1. 324/85 - F. R. DA COSTA .........•......• 
Sede:. Rua Paraná - 516 
Santa Rita - Macapã-AP 

2.004/85 - J.C.C. BARBOSA ............... . 
Sede: Rua Jovino Dinoã - 03 
Jesus de Nazaré - Macapá-AP 

2.005/85 - M.N. CARVA.LHO ............... .. 
Sede: Av . Euclides da Cunha-386 
Santa Rita - Macapã- AP 

2 .007/85- V.L.T. NASCIMENTO • . •.•...•.••• 
Sede: Av. Marcílio Dias- 1139 
Jesus de Nazaré - Macapá-AP 

1 • 308/85 - RAIMUNDA LIMA MACHADO . .•.•.... 
Sede: Rua Jovino Dinoá - 3728 
Beiro! - Macapá-AP 

1.438/85 - S. L. DE AQUINO •.•••...•...••.• 
Sede: Rua Eliezer Levy - 955 
Julião Ramos - Macapá-AP 

1.439/85 - A.C. MATIAS .................. . 
Sede: Rua Hami l ton Silva-2100 
Central - Hacapá-AP 

16 1 0003899 2 

16 1 0003900 o 

16 1 0003901 8 

16 1 0003902 6 

16 1 0003903 4 

16 1 0003904 2 

16 1 0003905 1 

16 1 0003906 9 

16 1 0003907 7 

16 1 0003908 5 

16 1 0003909 3 

16 1 0003910 7 

16 1 00039 11 5 

1.248/85 - J . M. ARAUJO .. • • .. .. • • • • • • • .. • • 16 1 0003912 3 
Sede: Rua São José - 2390 
Central - Hacapá-AP 

1.733/85- J. GERALDO FERREIRA . •..••••••• 16 1 0003913 1 
Sede: Av. Mendonça Junior - 268 
Central - Hacapá-AP 

1.959/85 - FRANCISCO BUDES ROCHA....... . . 16 1 0003914 O 
Sede: Av. Feli c i ano Coelho- 186 
Trem - Hacapá-AP 

1.960/ 85- E. C. DO NASCIMENTO..... .. ..... 16 1 0003915 8 
Sede: Rua Barão de Hauá - 208 
Buritizal - Hacapá-AP 

1.962 /85- LlNDALVA K. DE ARAUJO • •••••.•• 16 1 0003916 6 
Sede: Rua Odilardo Silva-3024 
Trea - Hacapá-AP 

1.978/85 - R.A. ANDRADE ................ .. 
Sede: Rua Cândido ~tendes - 1401 
Central - Macapá-AP 

2.003/85 - ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 
Sede: Av. Rio Branco - 636 
Santana - Macapá-AP 

CONTRATOS SOCIAIS 

1.708/85- RECONTELL-REPRESENTAC0ES, CONTB. 

16 1 0003917 4 

16 1 0003918 2 

E SERV. LTDA............. .... .. 16 2 0001003 8 
Sede: Av. Nações Unidas - 160 
Julião Ramos - Macapá-AP 

1.572/85- ZANINI EMPREEND. IMOBIL. CONS-
TRUTORA E COM. LTDA.. . ......... 16 2 0001004 6 
Sede: Rua São José - 695 
Pacoval - Macapá-AP 

1.700/85- A. J. SOUZA COM. E REPRESENTA -
COES LTDA • .. .. . . . .. .. . .. .. .. .. 16 2 0001005 4 
Sede: Rua Hamil ton Silva - 1518 
Central - Macapá-AP 

1. 784/85- PAPELAR-PAPELARIA E LIVRARIA 
LTDA .. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . .. 16 2 0001006 2 
Sede: Av. Presidente Vargas-324 
Central - Macapá-AP 

1.879/85- NORDESTE PRESTADORA DE SERVIÇOS 
LTDA ••.......•...•....•....... 
Sede : Rua Cândido Mendes - 1520 
Central - Macapá-AP 

16 2 0001007 1 

1.882/85- CONSTRUCHAVES LTDA .•..• . . . . .. . 16 2 0001008 9 
Sede: Rua Eliezer Levi - 2426 
Central - Macapá-AP 

1.706/85- WILSON & CIA LTDA .•.••....•... 16 2 0001009 7 
Sede: Igarapé da Fortaleza-S/N 
Macapá-AP 

1.707/85- EMSEL-EMPREITEIRA E SERVIÇOS 
LTDA . . . . . . . . . • . • . • . . . . • . . . . . . . 16 2 0001010 1 
Sede: Av. Coaracy Nunes - 71 
Central - Macapá-AP 

1.898/85- CONSTRUTORA BNGECOL LTDA •...•. 16 2 0001011 9 
Sede : Av. Raimundo Álvares da 
Costa - 426 Central - Macapá-AP 

1. 958/85- CONSEL-CONSTRUC0ES E SERVIÇOS 
LTDA .. . .. . .. .. . .. . .. .. .. • • .. .. 16 2 0001012 7 
Sede: Rua Odilardo Silva - 333 
Jesus de Nazaré - Macapá-AP 

1 . 942/85 - CEFIR-CENTRO DE FISIO. E REABIL . 
DO AMAPÁ LTDA •.•....•..•..• . .. 16 2 0001013 5 
Sede: Av. José Antonio Siqueira 
678, Julião Ramos - Macapá-AP 

1.955/85- CASA DAS BOLSAS LTDA •........ . 16 2 0001014 3 
Sede : Rua Cândido Mendes - 1628 
Central - Macapá-AP 

1.899/85 - KOZUKI & GUIMARÃES KOZUKI LTDA.. 16 2 0001015 1 
Sede : Av. Cora de Carvalho-3173 
Santa Rita - Macapá-AP 

1.967/85 - BARBOSA & MIRANDA LTDA .. . . .. . . 16 2 0001016 O 
Sede: Rua Guanabara - 814 
Pacoval - Macapá-AP 

2.026/85 - COMERCIAL SAO PAULO LTDA . . • . . . 16 2 0001017 8 
Sede: Av. Antonio Coel ho de Car 
valho- 110 Central- Macapá-AP 

ABERTURA DE FILIAL 

1.704/85- SAMCASS ITINERANTE LIMITADA 
Sede: Rua Professor Tostes- 1624 
Santa Rita - Macapá-AP 

1.875/85 - MAGAZINE BRASlLIA LTDA . .• .• •.• 
Sede: Rua Cândido Mendes - 1420 
Central - Macapá-AP 

1.951/85- A. OLIVEIRA & CIA LTDA ..••••.. 
Sede: Rua Jovino Dinoá - 675 
Jesus de Nazaré - Macapá-AP 

1.947/85- M. LINDAURA MOTA • .. •.•• . . . . .. . 
Sede: Av . Nações Unidas - 256 
.Julião Ramos - Macapá-AP 

1. 965/85 - A.H. FIALRO . . . ••••••• . •...•. • • 
Sede: Rua Salvador Diniz - 321 
Santana - Macapá-AP 

16 9 0000755 2 

16 9 0000756 1 

16 9 0000757 9 

16 9 00007511 7 

16 9 0000759 5 
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2.060/85 - EMBRACON-EMPRESA BRASIL DE 
CONSTRUÇ. LTDA .. . ............ . 
Sede: Av. Diógenes Silva - 427 
Trem - Macapá-AP 

PROTEÇÃO AO NOME COMERCIAL 

16 9 0000767 6 

2.012/85- MICRODIGITAL ELETRONICA LTDA.. . 16 9 0000760 9 
Sede: Rua do Bosque - 1234 
Barra Funda - São Paulo-SP 

2.013/85 - FRIGOR!FICO CARDEAL IND. E COM. 
LTDA .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 16 9 0000761 7 
Sede: Rua Vinte e Oi t o de Julho 
25 a 49 Fundação - São Paulo-SP 

2.014/84- POLIPEL EMBALAGEM LTDA .. ...... 16 9 0000762 5 
Sede : Av. João Ramalho - 1250 
João Ramalho - São Paulo-SP 

2.015/85 - MURICI SOCIEDADE COMERCIAL LTDA 16 9 0000763 3 
Sede: Rua Consolação - 1301 
Consolação - São Paulo-SP 

2.016/85- ABAETE COMERCIAL LTDA .. . ...•.•. 16 9 0000764 1 
Sede: Av. Morvan Dias de Figuei-
r edo - 2305 
Vila Guilherme - São Paulo-SP 

2.0 17/85 - INDOSTRIA DE ALIANÇAS ARNALDO 
FRANKEL LTDA .•. .• . •••••..•.... . 16 9 0000765 O 
Sede: Av . Embaixador Macedo Soa-
res - 729 Bela Aliança - São Pau 
l o-SP -

2.018/85- PERNAMBUCANASFINA.I'~CIAD . S/ACReD. 
FIN. E INV. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. . 16 9 0000766 8 
Sede: Rua da Consol ação - 2387 
São Paulo-SP 

ANOTAÇ0ES 

1.593/85- M. RODRIGUES DA SILVA......... 2121 
Sede : Av. FAB- 285 
Central - Macapá-AP 

1.678/85 - L. F . BRITO .. .. . .. . .. .. . .. .. .. . 2}22 
Sede: Av. Timbiras - 728 
Buritizal - Macapã-ÁP 

1.677/85 - NILSON SILVA .. .. .. .. . .. .. .. .. . 2123 
Sede: Av. Cora de Carvalho-3852 
Santa Rita - Macapã-AP 

1.710/85- FRANCISCO PEREIRA BARBOSA..... 2124 
Sede: Rua Felinto Muller - S/N 
Santana - Macapá-AP 

1 . 702/85 - M. TUMA • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 2125 
Sede: Rua Cândido Mendes - 1477 
Central - Macapá- AP 

1. 781/85- R.M. COSTEIRA................. 2126 
Sede: Av . Procópio Rola - 57 
Central - Macapá-AP 

1.782/85 - EDGAR NUNES DA SILVA .•...•.... 2127 
Sede: Av. Maranhão - 512 
Pacoval - Macapá-AP 

1.837/85- MANOEL AZEVEDO DA SILVA 2128 
Sede: Av. Santana - 13 
Santana - Macapá-AP 

1.679/85- FRANCISCA NOGUEIRA DA SILVA 2129 
Sede: Vila Nova - 71 
Pacoval - Macapá-AP 

1. 791/85 - H. F. SILVA .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. 2130 
Sede: Rua Tiradentes - 25 
Central - Macapá-AP 

1.867/85 - J . R.B. DA SILVA .. .. .. .. .. .. .. . 2131 
Sede: Rua José Serafim - 76 
J ulião Ramos - Macapá-AP 

1.894/85- NEURACI FRANQUES TEIXEIRA.... . 2132 
Sede: Av. Padre JÚlio Mf Lom -
baerd - 2572 Santa Ri ta - Maca-
pá- AP 

1.916/85- F. TEIXEIRA ENGENHARIA ....... . 2133 
Sede: Rua Cândido Mendes - 1520 
Central - Macapá-AP 

1.950/85- L. ALCÃNTARA .• ••••.•.•• . ...•.• 2134 
Sede: Av. Henrique Galúcio -294 
Central - Hacapá-AP 

1.946/85- U.B. DO ROSÁRIO .. .... .. . ..... . 
Sede: Av. Henr ique Galúcio 3027 
Santa Rita - Macapá-AP 

1.914/85- OTHON TORRES GUIMARÃES ... . ... . 
Sede: Rua Rio de Janeiro - 924 
Santa Rita - Macapá- AP 

1.9 14/85- OTHON TORRES GUIMARÃES ....•••• 
Sede: Av. João Anástacio Santos 
240 Central - Calçoene-AP 

1.91 5/85- ELISIA GONÇALVES ALMEIDA ..... . 
Sede : Área Portuária - S/N 
Santana - Macapá- AP 

1.964/85- IVAN FERREIRA CEREJA •......•.. 
Sede: Rua Hildemar Haia - 1427 
Santa Rita - Macapá- AP 

1.965/85 - A.M. FIALHO .................. . 
Sede: Rua Salvador Diniz - 321 
Santana - Macapá-AP 

1. 997/85 - L. C. Pl..ATON PLANEJAMENTO E ENGE 
NRARIA ...... .•.. . .•.......... . -: 
Sede: Rod. Duque de Caxias S/N 
Rural - Macapá-AP 

1. 94 1/85 - IRACI BARBOSA PACHECO ........ . 
Sede: Rua Paraná -S/N 
Santa Rita - Macapá-AP 

2.032/85 - F.G. OLIVEIRA ............... .. 
Sede: Av. FAB - 449 
Central - Hacapá-AP 

2. 058/85- MANOEL BORGES LEITE .......... . 
Sede : Av. Rui Barbosa - 11 01 
Santana - Hacapá- AP 

1.998/85 - A.M.C. BEZERRA ...... .... .... .. 
Sede: Av. FAB - 285 
Central - Macapá-AP 

1.999/85- LEANDRO CORREA CARDOSO .... . .. . 
Sede: Av. Timbiras - 529 
Buritizal - Macapá-AP 

ALTERAÇOES CONTRATUAIS 

1.606/85- PAV-INDOSTRIA DE CONSERVAS ALI
MENTlCIAS LTDA .•...... . ..•.... 
Sede : Av . Calçoene - 90 
Santana - Macapá- AP 

1.701/85- CONSTRUNOVA LTDA .•.. • • .• •.•... 
Sede: Av. Mendonça Furtado - 100 
Central - Hacapá-AP 

1.704/85- SAMCASS ITINERANTE LIMITADA 
Sede: Av . Monteiro - 265 
Guarulhos - São Paulo-SP 

1.681/85- SAMAPESC-SOCIEDADE AMAPAENSE DE 
PESCADOS LTDA ..•••••.•.•••.••• 
Sede: Av . FAB - S/N 
Central - Macapá-AP 

1. 709/85- SANTOS & CIA. LTDA ........••.. 
Sede: Av. Coaracy Nunes - 266 
Central - Macapá-AP 

1.793/85 - A. RODRIGUES ENGENHARIA E COMeR 
CIO LTDA • . •.••.. ... .•....•... . -: 
Sede: Av. Mendonça Fúrtado 1526 
Santa Rita - Hacapá-AP 

1.711/85- DUARTECON-DUARTE CONST . ENCENRA 
RIA E COM. LTDA •.•.... .. •..•• -: 
Sede: Av . Mendonça Furtado 1661 
Santa Rita - Hacapá-AP 

1. 786/85 - AGENCIA SALES LTDA ........... . 
Sede: Rua Cândi do Mendes - 1086 
Central - Macapá- AP 

1.875/85- MAGAZINE BRASILIA LTDA ....... . 
Sede : Rua Cândido Mendes - 1420 
Central - Macapá-AP 

1. 876/85 - NORTE CONST. F. PRETADORADE SER 
VIÇOS LTDA .••••••.••••.•••... . -: 
Sede: Rua Hamilton Silva - 1298 
Central - Macapá- AP 

1. 954/85- CONSTRUTORA METRO LTDA .• •• • •• . 
Sede: Av . Pe. Júlio Mf Lombaerd 
3190 Santa Ri ta - Macapá- AP 
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1. 907/85- CHAGAS & CIA. LTDA .......... . . 
Sede: Av. Felinto Mulle r - 1677 
Santana - Hacapá-AP 

1.909/85- L.P. LIMA & CIA LTDA .. ....... . 
Sede: Av. Presidente Vargas 166 
Central - Hacapá-AP 

1.951/85- A. OLIVEIRA & ClA LTDA ....... . 
Sede: Rua Jovino Dinoá - 675 
Jesus de Nazaré - Hacapã-AP 

1.908/85 - SOUZAMAR-SOUZA SERVIÇOS HAR1TI-
MOS LTDA ..................... . 
Sede: Rua Felinto Muller - 1393 
Santana - Hacapã-AP 

1.968/85- AMAPÁ DIESEL COMERCIAL LTDA ... 
Sede : Av. Antonio Coelho de Car 
valho - 227 Trem - Macapá-AP 

2.044/85 - COMeRCIO E INDOSTRlA ATLÃNTICO 
LTDA ....... . ...... .. ......... . 
Sede: Rio Hatapi - S/N 
Hatapi - Macapá-AP 

2.042/85 - S.M. LIVROS E PAPEIS LTDA 
Sede : Rua General Rondon - 1467 
Central - Hacapá-AP 

2 . 054/8~- COMERCIAL SÃO PAULO LTD~ ..... . 
Sede: Av. Antonio Coelho de Car 
valho - 110 Central - !'lacapá-AP 

2.009/85- DISTRI BUIDORA RIO MAR LTDA . . .. 
Sede: Vila Laranjal do Jari S/~ 
Hazagão-AP 

DOCUMENTOS DE COMPANHIA 

1.785/85- AMAPÁ FLORESTAL E CELULOSES/A-
AHCEL .. ...................... . 

CANCELAMENTOS 

1.416/85- EDITORA AMAPAENSE E REPRESENTA-
ÇÕES .. .... .................... . 
Sede: Av. President e Vargas 884 
Central - Hacapá-AP 

1.152/85- ALBERTO ALCOLUMBRE ........... . 
Sede: Rua Cândido Mendes - 1206 
Central - Hacapá-AP 

1 .049/83 - A. RODRIGUES ENGENHARIA E CO~R 
CIO ..... .. .. ......... .. .. ... . -: 

Sede : Av. Mendonça Furtado - 1526 
Santa Rita - Macapá-AP 

1. 484/85- JOSe MARIVAL DE ARAOJO ..... .. . 
Sede: Rua São José - 2930 
Central - Hacapá- AP 

DlSTRATOS SOCIAI S 

1. 206/85- SSZ- DISTRIBUIDORA DE CONFEC 
ÇÕES LTDA ............... ..... . 
Sede: Av. Amazonas - S/N 
Central - Macapá-AP 

1.254/85- ARAOJO & AMANAJÁS LTDA .... ... . 
Sede: Rua General Rondon - 1467 
Central - Hacapá-AP 

1680 
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0893 

0894 

0713 

0714 

PROCESSOS EM DILLGENCLA NO M2S DE OUTUBR0/85 

1. 633/85- M.S. DA CUNHA . .. .... ... .... . 

1.699/85- ROCHA & ARAOJO LTDA .. ... ... . 

1.980/85 - J.A. PELAES ................ .. 

CANCELAMENTO 

DISTRATO 

CANCELAMENTI" 

FEDERAÇÃO AMAPAENSE DE BASKETBALL 

ESTATUTO 

T!TULO 

DA ENTIDADE E SEUS FINS 

CAPl:nJLO I IJ 

DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA, DURAÇÃO E' SEDE 

Art. 19 - A Federação Amapaense de Baaketball, neste 

Estatuto denominado também F.A.B . , entidade especializada, 
com foro e sede na Capital do Território Federal do Amapá, 
é uma sociedade desportiva com personalidade jurídica, nos 
termos do Código Civil e com patrimônio distinto de seus 
filiados, fundada em 29 de março de 1954 pelas secuintes 
associações: Amapá Cl ube , Esporte Clube Macapá, América Fu 
tebol Clube, Trem Desportivo Clube , Sociedade Esportiva c 
Recreativa São José c Atlético Latitude Zero . 

Art. 29 - A Federação Amapaense de Basketball durará 
por tempo i ndeterminado e nenhum de seus filiados será so
lidário ou s ubsidia riamente responsável por suas obriga 
ções financeiras, assim com a F.A. B., não será responsável 
pelas ob rigações de seus filiados. 

Art. 39 - A Federação Amapaense de Basketball - F.A.B . 
será , obrigatoriamente , fi l iada à Confederação Brasileira 
de Basketball - C.B . B. , a quem ficará subordinada . 

CJ P[TULO Il 

DAS INS[GNlAS 

Art. 49 - São insígnias da Federação Amapaense de Bas
ketball- F.A. B. os emblemas e uniformes. 

f 19 - A bandeira da FAB será retangular, nas cores azul 
e vermelho, em listas horizontais, tendo no centro supe
rior esquerdo um quadrilátero de campo branco com o escudo 
da F. A.B. 

§ 29 - Os emblemas já consagrados pelo uso obedecem aos 
modelos já aprovados. 

§ 39 - Os uniformes adotados pela Diretoria variarão de 
acordo com as necessidades e exigências do clima, usando -
se sempre as cores da Federação. 

§ 49 - O uso das insígnias é de caráter exclusivo e não 
poderão ser imitadas. 

CAPiTULO UI 

Art. 59 - A Federação Amapaense de Basketball-FAB exer 
cerá as suas atividades segundo o disposto neste Estatuto 
e leis emanadas dos órgãos hierarquicamente superiore~ te~ 
do como fins: 

a) dirigir o basquetebol em todo o Território Federal 
do Amapá, na forma da legislação federal e promovendo a 
sua difusão e o seu aperfeiçoamento por todos os meios ao 
seu alcance, sempre em caráter amadorista; 

b) promover a realização de campeonatos , torneios , com 
petiçÕes no TF do Amapá, assim como participar de outras 
atividades esportivas de caráter regional, nacional e inter 
nacional, obedecida sempre a legislação em vigor; 

c) incentivar, por meio de processos educativos compa
tíveis, com fundamento de atividade institucional , a cultu 
r a mora 1, c ívica e in te lectua 1, sobretudo no meio das ge":" 
rações mais novas; 

d) pugnar pelo processo e desenvolvimento de todas as 
filiadas, adotando medidas que tenham por objetivo asse 
gurar esse fim , considerando serem elas bases da organiza":" 
cão nacional dos desportos; 

e) unificar a regulamentação e os códigos técnicos des 
port ivos , de acordo com os regulamentos adotados pelo C.N.Ü 
e pela Confederação Brasileira de Basketball, fazendo com 
que estes sejam integralmente cumpridos; 

f) empenhar-se no aperfeiçoamento da modalidade espor
tiva a seu cargo , proporcionando às associações filiadas a 
orientação relativa aos melhores métodos para a sua práti
ca e desenvolvimento ; 

g)- levantar estatísticas sobre as ativi-dades desporti
vas no âmbito de sua jurisdição, tomando as medidas neces 
sárias para esse fim; 

h) promover o registro obrigatório na Federação dos 
praticantes do basquetebol em todo o Território Federa l do 
Amapá; ~ .. 

i) expedir às filiadas, com força de mandamentos a se
rem observados, os códigos, regulamentos, regimentos~ :• av.i
sos , cir culares, resoluções, comunicados oficiais , instru
ções ou outros quaisquer atos necessários à organização 
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ao funcionamento e à disciplina do deporto por si regido; 

j) conceder filiação às ligas a associaçÕ~s no Territõ 
rio sob sua jurisdição na forma da lei, observando as dis= 
posições da Lei n9 6. 251 , Decreto n9 80. 228 e outros diplo 
mas legais; -

1) apreciar e aprovar ou não os Estatutos dos filia -
dos. 

I 

m) impedir o desvirtuamento do amadorismo , bem como 
qualquer ato que possa comprometer os princípios de ordem 
moral e educacional. 

Art. 69- A personalidade jurídica da F. A.B. é distin
ta das ligas e associações que a compõem. 

Art. 79 - A Federação Amapaense de Basketball -
não intervirá na vida interna de suas filiadas, por 
minação da Confederação Brasileira de Basketball -
salvo para: 

F.A.B. 
deter
CBB. , 

I - manter a ordem desportiva e o respeit o devido aos 
seus poderes internos ; 

II - para fazer cumprir os atos legalmente 
por órgãos ou representantes do Poder Público . 

expedidos 

único - O mesmo ato que decretar a intervenção, nome 
ara o interventor. 

TITULO li 
DA ORGANIZAÇÃO E DOS PODERES 

CAP!TULO I 
DA ORGANIZACAO 

Art. 89 - A Federação Amapaense de Basketball - F.A.B. 
reune todas as associações desportivas e ligas incumbidas 
do desempenho das atividades de basquetebol sujeitas ã sua 
direção no Amapá, bem como as que forem subordinadas como 
ligas ou associações. 

§ único - As disposições que regulam a organização e o 
funcionamento das filiadas, se incompatíveis com quaisquer 
out ras que i ntegram as disposiçÕes da lei pública , do Esta 
tuto, regimento e demais a t os normativos expedidos pela Fe 
deração Amapaense de Basketball - F.A.B. não serão reconhe 
cidos pela ~.A.B. 

Art. 99 - Nenhuma liga ou associação desportiva poderá 
ser filiada sem a prova de preenchimento dos seguintes re
quisitos: 

a) apresentar cópia da Ata de fundação registrada 
Cartório. 

em 

b) cópia do Estatuto aprovado pela Assembléia Geral(r~ 
gistrada em Cartório ; 

c) apresentar cópia da Ata de Assembléia Geral que ele 
geu os seus poderes registrada em Cartório; 

d) apresentar cópia de Alvar3 de funcionamento expedi
do pelo Conselho Regional de Desportos do Amapá e C.G.C. ; 

e) ser pessoa jurídica ; 

f) ter condições para disputar os campeonatos 
promividos pela F. A. B. 

anuais 

§ 19 - A perda de qualquer dos requ~s~tos mencionados 
neste artigo poderá dar causa à deafiliação da liga ou as
sociação desportiva responsável. 

§ 29 - Cada filiada manterá um representante junto à 
Federação, com poderes de mandatário, sendo respons3velpor 
todos os seus atos. 

39 - Os direitos e deveres das filiadas sao os cons-
tantes na legislação pública e neste Estatuto, além dos 
que vierem a ser prescritos no Regimento Geral. 

CAPlTULO III 
DOS PODERES 

SEÇÃO I 
DA DISCRIMINAÇÃO 

Art. 10 - São poderes da Federação Amapaense de Basket 

tiYISII Of. 11\QUIYO E '\ 
ODCUMEITBCftO UGiStnltv~ - C JIM 

ball - F. A.B. 

a) A Assembléia Geral ; 

b) o Tribunal de Justiça Desportiva; 

c) o Conselho Fiscal; 

d) A Presidencia; 

e) A diretoria. 

SEÇÃO li 
DA ASSEMBL~IA GERAL 

Art . 11 - A Assembléia Geral, poder básico e de juris 
dição máxima da Federação Amapaense de Basketball - F .A. a. 
é constituída pelos Presidentes em exercício das associa -
çÕes e ligas filiadas, em pleno gozo de seus direitos, dis 
putantes de campeonatos oficiais ou seus representantes de 
vidamente credenciados com poderes expressos, salvo as in= 
compatibilidades legais. 

19 ~ vedado o voto por pr ocuração. 

§ 29 - e vedado o acúmulo de representações e com con
sequencia o substabelecimento da credenciais quando houver 
acúmulo destas. 

§ 39 - Só poderão tomar parte nas reuniões das Assem -
bléias Gerais com direito a voto, os filiados efetivos que: 

a) Estiverem quites com a tesouraria , até quarenta e 
oito (48) horas antes do prazo mar cado para o início da 
sessao . 

Art . 12 - Sempre que uma filiada deixar de tomar parte 
em mais de um campeonato, promovido pela entidade, aperde
ra o direito de voto na Assembléia Geral, e só readquirirâ 
no momento de participar ou depois que houver participado 
de novo campeonato. 

Art. 13 - Estão impedidos de representar as 
nas Assembléias Gerais que: 

filiadas 

a) es t ejam inscritos como t écnicos, treinadores ou 
atletas; 

b) os profissionais em qualquer desporto ; 

c) aqueles que estejam cumprindo penas impostas pela 
liga, associação, Federação, C.N.D. ou qualquer associação 
ou entidade filiadas; 

d) os inscritos no quadro de oficiais da Federação ou 
de outras entidadesl 

e) os menores de 18 ( dezoito ) anos de idade e os 
maiores que estiverem cumprindo pena irrecorrível na Justi 
ça comum; 

f) as pessoas ou funcionários que exerçam funções remu 
neradas e pagas pela Confederação, Federação, Liga ou AssÕ 
ciação filiada. 

Art. 14 - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamen
te, para : 

1. Anualmente- Dentro da segunda quinzena de feverei
ro de cada ano para conhecer o relatório do Tribunal de Jus 
tiça ryesportiva; conhecer, discutir e votar o relatório e 
balancete geral apresentado pela Diretoria, juntamente com 
o parecer do Conselho Fiscal. 

2. Trienalmente 
eleger. 

Na primeira quinzena de março para 

a) Os membros efetivos e suplentes do Tribunal de Jus
tiça Desportiva; 

b) Os membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal ; 

c) O Presidente e Vice-Presidente da entidade. 

§ 19 - O edital da çonvocação para as eleições previs
tas neste artigo será publicado no Diário Oficial e/ou jor 
nal de circulação na cidade , com a antecedência mínima de 15 
(quinze) dias divulgados o máximo possível nos horários ea 
portivos. 
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§ 29 - As chapas contendo os nomes dos candidatos deve 
rão ser registrados na Secretaria da entidade até 5(cinco) 
dias antes da data marcada par a as eleições , não poderão ser 
aceitas fora deste prazo, sob pena de nulidade. 

§ 39 - A posse dos eleitos ocorrerá 15 {quinze) 
após as eleições. 

dias 

Art. 15 - A Assembléia Geral reunir-se-á extraordinari 
amente toda vez que se faca necessário , por convocação do 
Presidente da entidade ou pela maioria de seus memhros . 

§único- O ed ital de convocação, que se rá publicado 
com~ antecedênc ia mínima de cinco (5) dias, conterá o ob
jeto da reunião inserido na Ordem do Dia e não poderá con
ter referências genéricas , tais como: ·• assuntos diversos'; 
permitindo-se, no entanto , durante a reunião, o pronuncia
mento do plenário sobre outras matérias de interesse da en 
tidade , desde que autorizadas pelo Presidente da Ass<•m::
bléia Geral. 

Art. 16- Compete, ainda, à Assembléia Geral : 

a) preencher os car~os vagos, quando da sua atribuição 
e na forma deste Estatuto, bem como conceder licença aos 
poderes por ela e l eitos , salvo disposição legal em contrá
rioj 

b) delegar poderes ao Presidente da entidade para da r 
posse aos eleitos na forma d~ artigo 14; 

c) reformar o presente Estatuto na época fixada pela 
legislação superior, por inic iativa da maioria de seus mem 
bras ou do Presidente da entidade , mediante proposta devi::
damente fundamentada; 

d) conceder títulos honorários a pessoa física ou jurí 
dica que tenha prestado relevantes serviços à Feder ação,aÕ 
desportos regional ou nacional , em qualquer ramo de ativi
dade; 

e) julgar, em Última instância, dentro da Federacão ,os 
recursos interpostos cont ra atos de qualquer poder , exce -
tos os do Tribunal de Justiça Desportiva , subordinadas à 
legislação especial: 

f) autorizar ou determinar a aquisição , venda ou grav~ 
çao de bens imóveis da entidade; 

g) dissolver a Federação, dando des tino ao seu patri~ 
nio; 

h) delegar poderes espec~a1s ao Presidente da entidade 
para, em nome da Federação, assumir responsabilidade que 
escapam à competência privativa dele; 

i) autorizar a abertura de créditos adicionais, median 
te j ust i ficativa da Diretoria~ 

j) resso l ver os casos omissos, pronunciando-se obriga
toriamente sobre as ques tões que lhe forem submetidas, ain 
da que o fundamento da decisão não conste expressamentedâS 
leis da F.A.B. 

1) ratificar as taxas, joías, modalidades, anuidades , 
einolumentos e pe r centagens., após aprovação da Diretoria ; 

m) fixar normas a serem observadas quando ao destino 
dos móveis e imóveis pertencentes ou que vieram a perten
cer à Federação, ratificando ou não doações de móveis e 
utensílios pertencentes ou que vierem a pertencer à Federa 
cão , ratificando ou não doações de móveis e u tensílios per 
tencentes à entidade ; -

n) interpretar este Estatuto e demais leis da Federa -
ção. 

Art. 17 - A Assembléia Geral será presidida por um de 
seus membros devidamente escolhido por votação após a As
sembléia ter sido instalada pelo Presidente da Entidade 
não perdendo o eleito o direito ã voto . 

§ único - O presidente e l e ito convidará um dos inte -
gr antes da Assemb léia para Secre t ári o , o qual também não 
perderá seu d ireito de voto . 

Art. 18 - As reso l uções da Assembl éia serão tomadas pe 
l a maioria dos membros presentes , cabendo ao plenário deci 
di r à forma de apu~âo dos resultados. 

19 - Haverá uma tolerância de 3Q (trinta) minutos pa 

ra a formação do "quorum" nccessar10 , instalando- se a As
sembléia, após este prazo, com qua lquer número. O " quorunl' 
necessário é da metade mais um dos filiados . 

§ 29 - Em se tra tando da reunião para a aprovação das 
contas e relatório da Diretoria, assim comoparaaeleição 
dos poderes da entidade, o "quorum" mínimo de 2/3 (dois ter 
cos) dos filiados c de 3/4 (três quartos) para a dissolu ~ 
cão da F.A.B. 

§ 39 - A votação para eleger os poderes da entidade e 
dissovê-la será sempre por escrutínio secreto. 

§ 49 - Mesmo em caso de chapa única , a eleição para os 
poderes da entidade será por escrutínio secreto , sendo ve
dado o s i stema de aclamação . 

SEÇÃO UI 
DO TRIBUNAl DE JUSTIÇA DESPORTIVA 

Art. 19 - O Tribunal de Justiça Desportiva será campos 
to de sete (7) membros efetivos e cinco (5) suplentes escÕ 
lhidos entre os brasileiros de real expressão moral e des:=
portivo , eleitos pela Assembléia Geral , com mandato de três 
anos, e terá, ainda, um Secretário e um Auditor nomeados 
p~los Presidentes da entidade e terá competência, jurisdi
~ao.e funcionamento r egulados por l egislação específica ,de 
amblto federal. 

SEÇÃO IV 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 20. - O Conselho Fiscal será composto de três (3 ) 
membros efetivos e três (3) suplentes , eleitos pela Assem
bléia Geral e com mandato trienal , na forma deste Estatuto. 

Art. 2 1 -O Conselho Fiscal, instutuído com a fin.alida 
de _de acompanhar a gestão financeira da Federação , logo 
apos a sua posse, e l egerá o seu Presidente e só funcionará 
com a presença de todos os seus membros. 

§ 19 - Na falta ou impedimento de um dos membros titu
lares será convocado pelo Presidente do Conselho Fiscal um 
dos suplentes. 

§ 29 - Compete ao Comselho Fiscal , além de outras atri 
buições: 

a) examinar mensalmente os l ivros , documentos e balan
cetes; 

b) apresentar à Assembléia Geral o seu parecer sobre o 
relatório e contas de Diretoria, anualmente; 

c) opinar sobre a concessão de créditos adicionais 
orçamento, tendo em vista os recursos de compensação; 

d) da r parecer sobre o projeto de orçamento; 

e) fiscalizar o cumprimento das liberações do C.N.D. 
C.R.D/AP e praticar os atos que lhe forem atribuídos~ 

ao 

f) denunciar à Assembléia Geral os erros administrati
vos ou qualquer violação de lei ou do Estatuto, sugerindo , 
as medidas a serem adotadas; 

g) solicitar a convocação da Assembléia quando ocorrer 
motivo grave ou urgente. 

§ 39 - O Órgão fiscal r e unir-se-á ordinariamente uma 
vez por mês e , extraordinariamente, toda vez que se fizer 
necessário, a cri tério de seu Presidente da Assembléia Ge 
ral, do Presidente da entidade ou da mai~ria de seus mem
bros . 

§ 49 - Não poderá ser membro do Conselho Fisca l ascen
dente, descendente, cônjuge, irmão, tio, sobrinho, sogro , 
genro, padrasto , credor , devedor, sócio em firma comercial 
integrante da Diretoria da entidade . 

Art. 22 - Se o órgão fiscal, ciente de irregularidades 
ou crimes praticados pe la diretoria não propuser ã Assem -
bléia Gera l as medidas necessárias para a apuração e puni
ção dos cu l pados , tornar-se-á solidariamente responsável. 

·- Art. 23 - ~ falta sem causa justificada a três {3) reu 
n1oes coosecut1vas implicará no desligamento automático dã 
funcão de qualquer membro do Conselho. 

S E C Ã O V 
DA PRESIDENCIA 
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Art. 24 - A Presidência é composta de um Presidente e 
um Vice-Presidente eleitos pela Assembléia Geral, na forma 
deste Estatuto e só poderão ser reconduzidos uma única 
vez. 

Art. 25 - Ao Presidente, além de suas atribuicões 
administracão da entidade, compete : 

na 

a) cumprir e fazer cumprir este Estatuto e demais leis 
acessórias, executar as resolucões próprias e as dos pode
res da Federacão; 

b) convocar e presidir as reuniões da Diretoria e de 
outros Órgãos da entidade, na forma deste Estatuto; 

c) representar a Federação em juízo ou fora dele, ou -
torgar procuração, credenciar representantes e destitui-los 
quando necessário; 

d) nomear, admitir, licenciar, punir, demitir direto -
res e demais funcionários da Federação, exigindo fiança da 
queles que estejam obrigados a prestá-la pela natureza de 
suas funções; 

e) assinar privativamente, as correspondências da Fede 
racão, quando dirigidas aos poderes e órgãos de hierarquiã 
superior, delegando competência ao Secretário para subscre 
ver quaisquer outros papéis de expedient e ; 

f) assinar com o Tesoureiro cheques e quaisquer outros 
papéis de crédito ou documentos que envolvam responsabili
dades jurídicas ou financeiras; 

g) rubricar os livros da Federação e com o Secretário 
os diplomas e títulos conferidos; 

h) determinar a expedição de circulares, avisos e comu 
nicações com instruções e baixar portarias; 

i) conceder ou negar licença aos filiados para promove 
rem ou disputarem competições regionais, intermunicipais: 
interestaduais ou internacionais, estas de acordo com a le 
gislacão em vigor; 

j) conceder, negar ou cassar o registro ou inscriçãode 
atletas, representantes, treinadores, massagistas ou aten
dentes e demais auxiliares inscritos na Federação, ressal
vada e observar a competência do Tribunal de Justiça Des -
portiva; 

1) designar os membros das delegações representativas 
da FAB; 

m) assinar com os demais diretores as atas das reuni
ões da Diretoria , assim como os comunicados oficiais; 

n) apr esentar à Assembléia Geral, anualmente, na época 
própria, o relatório e a prestação de contas da diretoria; 

o) praticar os atos necessários ao bom desempenho da 
missão que lhe foi confiada, recorrendo a técnicos, peri 
tos e assessores quando as circunstâncias exigirem. 

Art. 26 - O Vice-Presidente é o substituto l egal do Pre 
sidente, podendo ter funções específicas determinadas pelo 
Presidente . 

S E Ç À O VI 
DA DIRETORIA 

Art. 27 - A Diretoria , poder complementar da superior 
administração em regime colegiado , compÕem-se do Presiden
te , Vice-Presidente e mais os membros escolhidos e nomea -
dos pelo Presidente, que terão os cargos de Diretor Secre
tário, Diretor Tesoureiro, Diretor Técnico, Diretor de Ofi 
ciais, Diretor de Publicidade e Diretor de Patrimônio, no~ 
meados pelo Presidente da entidade. 

Art. 28 - Salvo autorização expressa do C.N.D., so po
derão ser nomeados Diretores os brasileiros . 

Art. 29 -A Diretoria reunir-se-á ordinariamente 
vez por mês e extraordinar iamente quanao convocada 
Pr~sidente ou pela maioria dos Diretores. 

uma 
pelo 

Art. 30 - Nos impediment os ou faltas dos membros da Di 
retoria, será obedecida ã seguinte ordem de aubatituiçõea7 

a) O Presidente será substituÍdo pelo Vice-Presidente; 

b) O Vice-Presidente Pel o Secretário: 

c) O Secretário pelo Tesoureiro; 

d) O Tesoureiro por outro diretor indicado pelo Presi
dente. 

§ 19 - Não será concedida licenca a mais de dois Dire
tores, simultaneamente , nem a licença ultrapassará de 60 
(sessenta) dias. 

§ 29 - Nos casos de renúncia do Presidente ou Vice-Pre 
sidente , ou de smbos, assumirá a Presidência o Diretor que 
estiver na ordem das substituições indicada neste artigo , 
devendo convocar a Assembléia Geral para e l eição, no prazo 
de 30 (trinta) dias, obedecido o estipulado neste Estatuto 
no art. 14. 

§ 39- A falta a três reuniões seguidas, sem motivo jus 
tificado, implicará na perda automática do mandato de Dire
tor. 

Art. 31 - Compete à Diretoria: 

a) colaborar com o Presidente na administração da Federa 
ção , na fiscalização das leis e dos atos que regulam o fun 
cionamento das respectivas atividades e na preservação dos 
princípios de harmonia entre a entidade e seus filiados; 

b) decidir os assuntos de sua competência e os que lhe 
forem submetidos pelo Presidente; 

c) homologar, aprovar ou retificar os atos dos departa 
mentos e demais órgãos da Federação ou suspender-lhes ã 
execucão; 

d) conceder licença a qualquer de seus membros na for
ma deste Estatuto; 

e) apreciar os balancetes mensais da receita e despe -
sas observadas as formalidades legais : 

f) aprovar ou não os Estatutos dos filiados; 

g) intervir em liga ou associação, conforme o disposto 
neste Estatuto;. 

h) dar conhecimento ao TJD ou à Assembléia Geral, se 
for o caso , de irregularidades ou faltas praticadas por 
filiados, atletas ou pessoas ligadas direta ou indiretamen 
te à Federação, na forma da l egis lação em vigor; -

j) adquirir, comprar, receber em doatão, vender, doar 
ou gravar os bens imóveis da entidade , mediante autoriza -
çao da Assembléia Geral ; 

j) conceder ou negar a transferência de atletas de uma 
associação filiada para outra, obedecidas as leis espe-
ciais que regem a matéria; 

1) aprovar e apresentar à Assembléia Geral o calendá -
rio anual da entidade, aprovar as tabelas dos campeonatos 
ou competições e promover a sua execução. 

Art . 32 - O Secretário é o responsável por todas as 
atividades da Secretaria, indicando ao Presidente os nomes 
das pessoas que poderão funcionar como seus auxiliares. 

Art. 33 -Ao Tesoureiro compete a execucão de todos os 
assuntos relacionados com a Tesouraria, assinando com o 
Presidente os cheques, ordens de pagamentos e outros pa
péis financeiros , na forma deste Estatuto. 

Art . 34 - O Diretor Técnico é o responsável pelo seu 
Departamento e terá tantos auxiliares quantos sejam neces
sários, nomeados pelô Presidente, mediante indicação. 

Art. 35 - O Diretor de Oficiais é o responsável pelo 
seu Departamento, organizando o quadro oficial de árbitros 
anotadores , cronometristas e outros auxiliares quantos se
jam necessários . 

Art. 36 - Ao Diretor de Publicidade compete dirifir a 
propaganda, com vistas ao desenvolvimento das ativ1dadea 
basquetebolísticaa . 

Art . 37 - O Diretor de Patrimônio é o responsável pela 
guarda do arqu~vô dá ~nt:I.Cfade e t et sobre os seus cuhíac\os 
devidamente registrado em livros próprios, todos os tro
féus1 títulos, premioa e o restante do acervõ da entidade. 

Art. 38 - Os membr os ~a D~retoria não respondeà pesao-

riYIS iJ ú t llRQUIYO E--, 
DGCUHEITacfta urn~umv11 . ,. utt 
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almente pelas obrigações contraídas em nome da entidade ,na 
prática regular de s ua ges tão, ma s assumem essas responsa
bilidades pelos prejuízos que causa rem em virtude de infr~ 
cão ou violação das leis e deste Estatuto, cuja prescrição 
só ocorrerá após dois anos de aprovação de suas contas, p~ 
la Assembléia Ge ral. 

T[TULO III 
DAS LIGAS E ASSOCIAÇ0ES 

CAP[TULO 1 
DA FILIAÇÃO 

Art. 39· A Federação Amapaense de Basketball, admLtirá 
um ~úmero ilimitado de ligas e associações, cuja fi liação 
será concedida em qualque r época do ano, não se permi tindo 
a filiação a mais de uma liga dentro do mesmo munic ípio . 

Art. 40 - Par a obte r filiação é necessário apresentar 
os documentos e nume rados no artigo 99 deste Estatuto . 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS E DEVERES 

Art. 41 -São direitos das ligas e associações filia -
das , conforme o caso: 

a) dirigi r as atividades esportivas no res pectivo muni 
cípio; 

b) reger-se por leis próprias à excessão de seu estatu 
to que deverá ser aprovada pela F.A.B. 

c) dirigir-se aos Órgãos competentes da Federação nos 
termos do presente Estatuto; 

d) disputar os campeonatos em que forem classificados, 
bem como as demais competições instituídas pelas ligas a 
que est iverem filiados; 

e) mante r r elações desportivas com as demais associa -
ções vinculadas à ent idade, nas condiçÕes estabelecidas p~ 
las leis e regulamentos desportivos; 

f) apresentar recursos aos órgãos competentes da Fede
ração, assim como consultas , de conformidade com a legisl~ 
cão em vigor; 

g) participar da Assembléia Gera l , na forma estatutá -
ria. 

Art. 42 - São obrigações das filiadas: 

a) respeitar, cumprir e fazer cumprir por todos os 
meios ao seu alcance o presente Es tatuto , leis, regulamen
t os , resoluções, avisos, códigos , recomendações , decisões e 
regras desportivas émanadas da Federação e de outros órgaõs 
superiores. 

b) remeter à Federação, dentro de 15 (quinze) dias, um 
exemplar de seu Estatuto, toda vez que o reformar e ficha 
da sua Diretoria, quando eleita ou modificada , indicando as 
profissões, nacionalidade, endereço e tempo de duração do 
mandato; 

c) comunicar a filiação de novas associações , bem como 
as penalidades impostas e seus jurisdic ionados, causadas 
por infrações às l e is, esclarecendo sempr e os motivos de 
terminantes de sua aplicação; 

d) remeter anualmente , à Federação , o seu r e latórios 

e) solicitar licença para promover competições amisto
sas ou para ausentar-se do município ou do Território , com 
antecedência mínima de 96 (noventa e seis) horas , indican
do também os adversários que pretende enfrentar; 

f) permitir o livre ingresso em suas sedes ou praças 
desportivas a todos os portadores de permanentes forneci -
dos pela Federação , ou cartões de identidade fornecidos por 
e ntidades desportivas hierarquicamente superiores, como 
Con~e lhos Nacional e Regional de Desportos , Confederações 
etcj 

g) não disputar competições com ligas ou associações 
não filiadas ou que esteJam em situação irregular peran
t e qualquer entidade desportiva 

h) disputar anualmente, até sua defini t iva conc lusão 
todos campeonatos e torneios em que estiverem classifica -

dos ou que fo rem organizados pela Federação , na forma des
te Esta tu to; 

i) responsabilizar-se pelo pagamento pontual de soas 
obrigações para com a Federação : 

j) ceder a sua praça desportiva sem qualquer vantagem 
especial dos seus associados , quando requisitada pela Fede 
ração ou outras entidades a que esteja subordinada . 

1) manter os seus livros de esc rituração e de registro 
de sóc ios em dia; 

m) registrar os atletas e associações filiadas de acor 
do com a l egislação em vigor; 

n) manter em suas quadras desportivas , lugares próprio 
e distintos para as autoridades desportivas, especialmente 
para as constantes na letra " f " deste artigo . 

CAP[TULO lll 
DAS DIVISOES 

Art. 43 - A Federação Amapaense de Basketball poderá 
adotar o sistema de Divisões que melhor lhe convier, assim 
como outras denominações que melhor se adaptem às suas ati 
vidades desportivas. 

T[TULO IV 
DO REGIME ECON0MICO, FINANCEIRO E PATRIMONIAL 

Art. 44 - O exercíc i o financeiro coinc idirá com o ano 
civil e compreenderá fundamentalmente a execução do orça -
mento. 

19 - O orçamento será uso e inc luirá t odas as r ecei
tas e despesas sujeitas a rubricas dotações específicas; 

29 - A r ecei ta compreende: 

a) a s taxas de filiação e permanência ou de registro e 
inscrições de at l etas , assim como os emolumentos a que os 
processos de r ecur sos estiverem sujeitos; 

b ) multas e indenizações; 

c) arrecadações ou participação nas r endas das competi 
ções promovidas pela Federação ou s uas filiadas • 

d) subvenções e aux[lios , doações e legados, quaisquer 
outros recursos que lhe sejam destinados e as rendas even
tuais. 

§ 39 - A despesa compreendej 

a) o custeio das atividades desportivas e encargos di
versos da Federação; 

b) as obrigações de pagamentos que se tornarem exigi -
veia em consequênc ia de atos judiciais , convênios , contra
tos e operações de crédito; 

c) os encargos pecun1ar1os de caráter extraordinário 
não previstos em orçamento, cus t eados à conta de crédito a 
dicionais abertos com a autorização compet ente e compensa= 
dos mediante a utilização de recursos que fores previstos. 

Art. 45 - O patrimônio compreende: 

a) os bens móveis e imóveis adquiridos a qualquer t í tu 
lo 

b) os troféus e prêmios tombados e inalienáveis ; 

c) o " superabit " da execução orçamentária; 

d) os fundos existentes os bens resultantes de aua con 
versão. 

T[TULO V 
DAS DISPOSIÇ0ES FINAIS 

Art. 46 - A legislação básica a que estarão s ujeitas a 
Federação suas filiadas é constituída da Lei n9 6.251/75 , 
Decreto n9 80 . 228/77 , outros diplomas legais em vigor ou 
que venham a ser expedidos pelo Poder PÚblico, este Estatb 
to e tudo quanto provenha dos Órgãos hierarquicamente sup~ 
riores c om poderes para legis lar. 

Art. 47 - A Assembléia Geral que decr etar a dissolução 
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da entidade decidirá a respeito do destino que sera dadoao 
seu patrimônio, na forma da l egislação que estiver em vi -
gor . 

Art. 48 -Na Federação ou dentro das associaçÕes ou li 
gas filiadas não serão permitidas atividades de n3tureza 
política-partidári a, ou r eligiosa . 

Art . 49 - As i nfrações disciplinares dos r egulamentos e 
leis em vigor, sem pr ej uízo das sanções a car go· da Justiça 
Desportiva , da r ão causa às seguintes pena lidades de Índole 
admi nistrativa : 

a) advertênc i a : 

b) re~reensão escrita; 

c) suspensão; 

d) destituição; 

e) eliminação; 

f) des l igamento temporár io ou definitivo; 

g) multas ou i nde nizações ; 

h) inter dição ou inter venção; 

i) desfiliação . 

Ar t . 50 - As penalidades de " f" a "i " so serao aplica
das às pessoas j urídicas . 

Ar t . 51 - O regimento Ger al prescrever á o pr ocesso de 
aplicação e graduação das penalidades , assegur ando- se aos 
acusados ampla defesa , r espe i tados os atos do Conse l ho Na
cional de Desport os , da Confederação Brasileira de Basket
ball, da Justiça Desportiva e as disposições cont i das nes 
te Estatuto , aceitando- se também, os princípios gerai s de 
Direito na solução dos casos omissos. 

Art. 52 - Este Estatuto , depois de aprovado pela Assem 
bléia Geral ext raor dinária para tal fim convocada , realiza 
da em 11 de junho de 1984 , entrará em vigor após a sua aprÕ 
vação pela Confederação Brasileira de Basketbal l, ConselhÕ 
Nacional de Desportos C. N. D. e homolagação do Exmo . Minis
tro de Educação e Cultura e da i nscrição no Registro PÚbl i 
co . 

ExcelentÍssimo Senhor Hinistro: 

Submeto a V. Exa . para fins de homologação , de conformi 
dade com o art . 159 do Decreto n9 80 . 228, de 25 de agostÕ 
de 1977 , o Parecer n9 14/85 do Conselho Nacional de Despor 
t os , que aprovou a r eforma do Estatuto da FEDERAÇÃO AMAPA~ 
ENSE DE BASKETBALL , devendo a Federação, na primeir a opor
tunidade , no futuro , atender o que consta do parecer em r e 
lação, aos arts. 31 , letra " f " (item 13 da diligência ante 
tior) e à alusão a diretores na alínea "d" do 25 . 

CND, 19 de março de 1985 

CESAR MONTAGNA DE SOUZA 
Presidente do CND 

Nos termos e para os efeitos do artigo 159, item I, do De
creto número 80.228, de 25 de agosto de 1977, o Ministrode 
Estado do Educação HOMOLOGA o Parecer do Conselho Nacional 
de Desportos, 

n9 14/85 - que aprovou a reforma do estatuto da Fede ração 
Amapaense de Basketball . (Processo n9 23005 . 000305/85- 94). 

Brasília, em 08 de abril de 1985 . 

MARCO MACIEL 
Ministro da Educação 

BLOCOS DE NOTAS FISCAIS DESAPARECIDOS 

Informamos o desaparecimento dos blocos de Notas Fis -
cais de nossa Empresa ESMEL - ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA, es 
tabelecida nesta cidade de Macapá, à passagem Araxá n9 94 a 
seguir relacionadas: Blgcos série A, numeração de 00001 à 
000 100- dois blocos; dois blocos série B numeradode000001 
á 000100 e dois blocos série C numerado de 0000 1 à 000100. 

O SI NDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDOSTRIAS EX -
TRATIVAS DO TERRITORIO FEDERAL 00 AMAPÁ E ESTADO DO PARÁ 

Em cumprimento em que di spõe o Art . 70 da portar ia n9 
3437 de 20 .1 2. 74, tornamos público GUe em 20.11.85 do cor 
rente ano foi eleita a chapa n9 0 1 com a seguinte Composi -
ção: 

DI RETORIA EFETIVOS : José Jacy Ribeiro Aires , Luciano 
de Salles Furtado , Luiz Trindade de Lima , José Ma r ia Amaral 
Lobato , Deondenis Barbosa Chagas , Antonio Fr ancisco L. Ouar 
te e Feies Amim. SUPLENTES : Lázar o Ar tu r F . de Moraes , Nar
dino Edi Al meida Viana, Ar mando Pinhei ro Almeida, R o 1 i no 
Gonçalves Fonseca , De l vino Amar ante Mafra, José Edmílson C. 
da Si l va e Ant oni o Praxedes Mendonça. CONSELHO FI SCAL EFETI 
VOS : Alfredo Sanchez Gonzalez , Marcílio Dias Rodrigues e J~ 
sé das Graças C. de Souza. SUPLENTES: Joaquim Ri beiro Nasci 
mento, Pedro Antoni o da S. Fi l ho e Manoel dos Inocentes C~ 
Gama . DELS . REPRESENTANTES EFETIVOS : Antonio Ribeiro de Fa
rias e Marivaldo N. V. da Silva. SUPLENTES; Jorge Balieiro 
Al faia e Prisco de Paiva Bezerra . 

Macapá, 09 de dezemb ro de 1985 

JOSe JACY RIBEIRO AIRES 
Pr esidente 

I NTERTRADE MADESA- INDOSTRIAS HADEIREIRAS DE SANTANA S/ A. 

c.c .c. (MF ) 05 . 975 . 826/0001-90 

EXTRATO DA ATA DE ASSEMBLei A GERAL EXTRAORDI NÁRIA REALIZADA 

EM 28 .1 0 . 85 

Em 28 . 10 . 1985 , às 15 :00 hs, em sua sede na IlhadeSan
tana , Santana, Macapá , Terri t óri o Federal do Amapá , reuni -
ram-se os únicos acionistas da Companhia, JAMES FRANCIS 
WALSH, na Pres i dência e NELY CARVALHO RODRIGUES WALSH, se -
cretariando os t rabalhos, a fim de aprec i arem e decidirem 
sobre a seguinte ordem do dia: 1 - Ratificar as Atas das As 
sembléias Ger ais Or dinár i a s rea l izadas em 28 .04 . 81, 18.03 ~ 
82, 9 .06 .83 , 30 .04.84 e 27.05.85 e das Assembléias Gerais 
Extraordinár ias realizadas em 18 .05 .81 e 14 .05 .83; 2 - Apre 
ciar e ap rovar a transformação da natu r eza j urídica da Com~ 
panhia em Sociedade por quotas de responsabilidade limitada 
sob a denominação .de MADESA-INDOSTRIAS :,.. MADEIREIRAS DE SAN
TANA LTDA. Não havendo discussões foram aprovadas as Atas e 
respectivos documentos , assim com a transformação da Compa
nhia em Sociedade por Quotas de Responsabilidade Limitada , 
sendo o Contrato Social redigido e firmado pelos sócios nes 
ta data . Encerrada a Reunião às 17:00 HS , lavrada a ata em 
livro próprio e firmada pelos presente . Macapá, 28 de outu
bro de 1985 (aa) JAMES FRANCIS WALSH, Presidente - NELY CAR 
VALHO RODRIGUES WALSH , Secretária . Confere com a original 
lavrada em livro próprio . 

JAMES FRANCIS WALHS 
Presidente 

Junta Comercial do Ter . Fed. do Amapá 

C E R T I D Ã O 

CERTIFICO , que a primeira via deste documento po r 
despacho do Presidente da JUCAP, nesta data , foi arquivada 
sob o n9 1671 . 

~~capá, 29 de novembro de 1985 

MARÍLIA COSTA LIMA CAVALCANTI 
Secretária Geral - JUCAP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ~IACAPÁ 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

(Art. 54 do Decreto n9 73 . 140/73) 

INSTRUMENTO Termo de Contrato de Prestação de Servi
ço n9 189/85-PMM 

PARTES : Prefei t ura Municipal de Ma capã e a Firma Sól 
Tropical - Public idade e Cobrança Lt da . 

FUNDAMENTO LEGAL : O presente Contrato tem corno Funda
mento Legal no inciso I do art. 34 , da Lei n9 6". 448, de 11 
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de outubro de 1977, combinado com a ali:nea "d" do § 29 do 
a rt. 26 , do Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

OBJETO : Consiste na prestação de serviços de divulga
ção dos atos do CONTRATANTE através de imagens da TV AMAPA 
canal 6, nos Programas "Camara Aberta", "Nossa Revista" e 
"Domingo no 6". 

PRAZO : O prazo do presente Contrato sera de 18 (dezoi 
to) meses, a contar de 01 de novembro de 1985 a 0 1 de maio 
de 1987. 

VALOR : O valor do presente Contrato está at ribu ido em 
Cr$ 12 . 000.000 (DOZE MlLHOES DE CRUZEIROS) mensal, reajus
tado trimestralmente em 30% (TRINTA POR CENTO) . 

DOTAÇÃO : Os recursos para pagamento dos serviços des-
te Contrato, correrão à conta ... . .. .. . .. . . . Programa ...... . 
. . . . Categoria Econômica ............. Empenho n9 ......... . . 
de ..................... . 

TESTEMUNHAS 

Macapã, 09 de dezembro de 1985 

JONAS PINHEIRO BORGES 
Prefeito Municipal de Macapá 

ANA MARIA DE LIMA FERREIRA 
P/ CONTRATADA 

llegiveis 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NQ 128/85-PMM, DE 30 DE AGOS 
TO DE 1985, CELEBRADO ENTRE O MUNIC! PlO DE MACAPÁ E A FIR~ 
MA DUARTECON - DUARTE CONSTRUÇOES ENGENHARIA E COM~RCIO 
NA FORMA ABAIXO. 

Pelo presente instrumento, lavrado e ass inado ·.nesta ci 
dade de Macapá, o MUNIC!PIO DE MACAPÁ e a Firma DUARTECON= 
DUARTE CONSTRUÇ0ES ENGENHARIA E COMeRCIO, resolvem de comum 
acordo firmar o presente TERMO ADITIVO, mediante as c láusu 
las e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA : O presente Termo Aditivo tem por 
objetivo prorrogar o prazo do Contrato principal nQ 128/85-
PMM, até o dia JO de abril de 1986. 

CLÁUSULA SEÇUNDA : Não havendo inadimplemento das cláu 
sulas e condições estabelecidas no Contrato principal ou 
deste Termo Aditivo a parte que der causa a rescisão con
tratual ficará obrigada a ressarcir a outra parte , até o 
final do prazo de vigência deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA : Continuam em vigor as demais c láu
s ulas e condições estabe l ecidas no Contrato principal ora 
aditado, no que não contrarie o presente Termo Aditivo . 

E, por estarem justas e convencionadas as partes, fir
mam o presente i nstrumento em 05 (cinco): vias de igual te 
or e forma na presença de 02 (duas) testemunhas que também 
o assinam para os efeitos l egais. 

Macapá, 06 de dezembr o de 1985 

JONAS PINHEIRO BORGES 
Prefeito ~unicipal de Macapá 

JOS~ MARIA DE LIMA 
Secretário Mun. de Administração 

DUARTECON- DUARTE CONST. ENG . E COMeRCIO 

TESTEMUNHAS : I l egíveis 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NQ 130/85-PMM, DF. 03 DE SETE~! 
BRO DE 1985 , FIRMADO ENTRE O MUNIC!PIO DE MACAPÁ E A FIRMA 
PREGEL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS COMeRCIO E REPRESEN
TAÇÃO LTDA, NA FORMA ABAIXO. 

Pelo presente instrumento, lavrado e assinado nesta ci 
dade de Macapá, Capital do Território Federal do Amapá, o 
MUNIC!PIO DE MACAPÁ e a Firma PREGEL - PRESTAÇÃO DE SERVI
ÇOS GERAIS COMeRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, resolvem de co
mum aco~do f irmar o presente Termo Aditivo mediante as 
Cláusulas c Condições seguintes : ' 

CLÁUSULA PRIMEIRA : O presente Termo Aditivo tem por 
objetivo prorrogar o ~razo do Contrato principal n9 130/85-
PMM, até o dia 30 de abril de 1986. 

CLÁUSULA SEGUNDA : Não havendo inadimplemento das cláu 
sulas e condições do Contrato principal ou deste Termo Adi 
tivo a parte que der causa a rescisão contratual ficara 
obrigada a ressarcir a outra parte, até o final de vigên -
cia deste instrumento . 

CLÁUSULA TERCEIRA : Con tinuam em vigor as demais cláu
sulas e condições estabelecidas no Contratoora aditado , no 
que não contrarie o presente Termo Aditivo. 

E, por esta~em justas e convencionadas as partes, fir
mam o presen~e tnslrumento em OS (cinco) vias de igual teor 
e forma na presença de 02 (duas · testemunhas que também o 
assinam para os efeitos legais. 

Macapá, 06 de dezembro de 1985 

JONAS PINHEIRO BORGES 
Prefeito Municipal de Macapá 

JOS~ MARIA DE LIMA 
Secretário Mun. de Administração 

PREGEL - PREST. DE SERV. GERAIS COM. REP. LTDA . 

TESTEMUN!~S : I l egíveis 

:tiNIST~RIO DO INTERIOR 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ - CODEASA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO NQ 005/85 - CODEASA 

A Companhia de Desenvolvimento do Amapá-CODEASA, atrá
ves da Comissão Permanente de Licitação para Obras, Servi -
ços e Compras de Materiais da CODEASA, torna pÚblico para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar a Tomada 
de Preço n9 005/85-CODEASA, destinada à Construção dos Pré
dios Oficina e Almoxarifado da CODEASA, por empreita global 

A Licitação realizar-se- á às 09:00 hs do dia 27 de De
zembro de 1985, na Sala de reunião da CODEASA, Av . Mendonça 
Furtado, 53 , ne s ta cidade , ocasião em que os interessados 
deverão fazer entrega dos documentos relacionados no Edital 
pessoa~mente ou por Procurador devidamente credenciado. Não 
se admitirá documentação remetida por Via Postal. 

A Pasta do edital de Licitação , contendo os ele~entos 
necessários à apresentação das Propostas, poderá ser obtida 
no endereço acima mencionado nos horários normais de exp~ -
diente. 

Macapá(AP), 12 de Dezembro de 1985 

JOS~ LIMEIRA DA SILVEIRA 
Presidente I CL 


